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LEI 1.133/2010

Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício
de 2011 e dá outras providências.

o PREfEITO DO MUNiCípIO DE CACHOEIRINHA. Estado de Pernambuco. no uso das
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal. consoante disposições contidas no § 1°
do art. 124 da Constituição do Estado de Pemambuco. com a redação dada pela Emenda
Constitucional n° 31. de 27 de junho de 2008. no art. 165 da Constituição Federal e na Lei de
Responsabilidade Fiscal. faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele
sanciona a seguinte Lei:

CAPíTULO I
DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Das Disposições Preliminares

Art. 1°. São estabelecidas. em cumprimento às dISposições do art. 165. inciso 11 e § 2° da
Constituição Federal. do § 1° do art. 124 da Constituição do Estado de Pemambuco. com a
redação dada pela Emenda Constitucional n° 31. de 2008 e da Lei Complementar n° 101.

de 2000, as diretrizes orçamentárias do Município para o exercício de 2011,
compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;
11 - a estrutura e organização dos orçamentos;
111 - a elaboração da proposta orçamentária do Município;

IV - disposições sobre a execução orçamentária;
V - disposições sobre o equilíbrio entre receitas e despesas;
VI - disposições relativas às despesas do Municipio com pessoal e encargos sociais;
VII - disposições sobre dívidas. inclusive com órgãos previdenciários;
VIII - disposições sobre operações de crédito;
IX - critérios para limitação de empenho;

X - exigências para transferências de recursos a entidades públicas e privadas,
subvenções e auxilios;

XI - disposições sobre condições para o Municipio auxiliar o custeio de despesas
próprias de outro ente federativo;

XII - disposições sobre alteração na legislação tributária;
XIII - disposições sobre o controle das despesas obrigatórias de caráter continuado;
XIV - disposições sobre controle e fiscalização;
XV - disposições gerais.

Seção 11
Das Definições

Art.~. Para os efeitos desta Lei. entende-se como:

I - Categoria de. programação: programas e ações. na forma de projeto. atividade
e operação especial. com as seguintes definições:
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li
"a) Programa é o instrumento de organização da atuação govemamental 'que

articula um conjunto de ações que concorrem para a concretização de um objetivo
I

comum preestabelecido. mensurado por indicadores instituídos no Plano Plurianual (PPA).
visando à solução de um problema ou o atendimento de determinada necessidade ou
demanda da sociedade;

b) Ações são operações das quais resultam produtos. na forma de bens ou servi,ços.
que contribuem para atender ao objetivo de um programa; ,

c) Projeto. um instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de um
programa. envolvendo um conjunto de operações. limitadas no tempo. das quais resulta um
produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação de Govemo;

d) Atividade. o instrumento de programação utilizado para alcançar o objetivo de

um programa. envolvendo um conjunto de operações que se rearlZam de modo contínuo e
permanente. das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de Govemo;

e) Operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção' das

ações de govemo. das quais não resulta um produto. e não gera contraprestação direta
sob a forma de bens ou serviços.

11 - Órgão orçamentário. o maior nível da classificação institucional, que tem por

finalidade agrupar unidades orçamentárias;
111 - Unidade orçamentária. o menor nível de classificação institucional agrupada em

órgãos orçamentários;
IV - Produto. o resultado de cada ação especifica. expresso sob a forma de berr ou

serviço posto à disposição da sociedade; ,I

V - Título. forma pela qual a ação será identificada pela sociedade e constar6 no
Plano Plurianual (PPA). na Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e na Lei Orçamentária Anual
(LOA). para expressar em linguagem clara. o objeto da ação;

VI - Elemento de Despesa. tem por finalidade identificar os objetivos de gasto. tais

como: vencimentos e vantagens fixas. juros. diárias. material de consumo. serviços de
terceiros .prestados sob qualquer forma. subvenções sociais. obras e instalações.
equipamentos e material permanente. auxílios. amortizações e outros que a administração

pública utiliza para a consecução de seus fins. conforme códigos definidos no Manual de
Despesa Nacional, aprovado pela Portaria Conjunta n° 03. de 14 de outubro de 2008. dos

Ministérios da Fazenda e de Planejamento. Orçamento e Gestão e suas atualizações.
VII - Grupo de Natureza da Despesa é um agregador de elementos de despesas

com as mesmas características quanto ao objeto de gasto. conforme consta de
regulamento nacionalmente unificado. identificados a seguir:

a) Grupo 1: Pessoal e Encargos Sociais;
b) Grupo 2: Juros e Encargos da Dívida;
c) Grupo 3: Outras Despesas Correntes;
d) Grupo 4: Investimentos;
e) Grupo 5: Inversões Financeiras:
f) Grupo 6: Amortização da Dívida;
g) Grupo 9: Reserva de Contingência. I;

VIII - Reserva de Contingência - Compreende o volume de recursos destinados ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos. bem como eventos imprevistos.
podendo ser utilizada como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais;

IX - Riscos Fiscais são conceituados como a possibilidade da ocorrência de eventos
que venham a impactar negativamente as contas públicas.
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CAPíTULO 11
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Seção I
Das Prioridades e Metas

I ~

o

Art.3°. As metas e prioridades da Administração Pública Municipal. constantes desta Lei
e de seus anexos, estabelecidas em consonância com a legislação constitucion?1 e
infraconstitucional específicas, terão precedência na alocação de recursos na' Lei
Orçamentária e na sua execução, não se constituindo. todavia, em limite à programação
das despesas.

§ 1°. Durante a execução orçamentária o acompanhamento do cumprimento das
metas será feito com base nas informações do Relatório Resumido de Execução
Orçamentária - RREO, para cada bimestre e do Relatório de Gestão Rscal- RGF, relativ,o a

cada quadrimestre. publicados nos termos da legislação vigente.

§ 2°. O Poder Executivo demonstrará e avaliará o cumprimento das metas fiscais de

cada quadrimestre, em audiência pública. conforme art. cr. § 4° da Lei Complementar n°

101. de 2000.

ArtAO. A elaboração e aprovação do Projeto de Lei Orçamentária de 2011 ~ a
execução da respectiva Lei deverão ser compativeis com a obtenção de equilíbrio das

contas públicas e metas previstas no Anexo de Metas Fiscais. que poderão ser revistas em
função de modificações na pontica macroeconômica e na conjuntura econômica nacional
e estadual.

Seção 11
Do Anexo de Prioridades

Art. 5° As prioridades para elaboração e execução do Orçamento Municipal de 2011
constam do Anexo de Prioridades, que integra esta Lei com a denominação de ANEXO 01.

§ 1°. As ações prioritárias para execução durante o exercicio de 2011, identificadas por
função, área de atuação do órgão e descrição resumida, constam do ANEXO 01. que

integra esta Lei. em consonância com o Plano Plurianual (PPA).

§ 2°. As ações dos programas integrarão a proposta orçamentária para 2011, por meio

dos projetos e atividades a eles relacionados. na conformidade do Manual de Despesa
Nacional. aprovado pela Portaria Conjunta n° 3. de 14 de outubro de 2008 e atualizaç,ões
posteriores, em consonância com o PPA e com esta LOO.

§ 3°. Terão prioridade os projetos em andamento e as atividades destinadas' ao
funcionamento dos órgãos e entidades que integram os Orçamentos, Fiscal e. da
Seguridade Social. serviços essenciais. despesas decorrentes de obrigações constitucionais e

"

legais, os quais terão precedência na alocação de recursos no Projeto de Lei Orçamentária
de 2011.

Seção 11I
Do Anexo de Metas Fiscais
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Art. 6
0

O Anexo de Metas Fiscais dispõe sobre as metas anuais. em valores constantes e

correntes. relativas a receitas e despesas. os resultados nominal e primário. o montante da

dívida pública. para o exercício de 20 11 e para os dois seguintes. para atender ao conteúdo
estabelecido pelo § lO do art. 4

0
da Lei Complementar n° 101. de 2000. bem como avaliação

das metas do exercicio anterior. por meio dos demonstrativos abaixo:

I - DEMONSTRATIVO I:
11 - DEMONSTRATIVO 11:
111 - DEMONSTRATIVO 111:

IV - DEMONSTRATIVO IV:
V - DEMONSTRATIVO V:

VI - DEMONSTRATIVO VI:
VII - DEMONSTRATIVO VII:
VIII - DEMONSTRATIVO VIII:

Metas Anuais;
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Ano Anterior;
Metas Fiscais Atuais Comparadas com Metas Fiscais Fixadas nos
Três Exercícios Anteriores;
Evolução do Patrimônio liquido;
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienaçãq de
Ativos;
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS (em branco);
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.

"
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§ 1°. O Anexo de Metas Fiscais integra esta Lei por meio do ANEXO 02. onde os
demonstrativos descritos nos inciso I a VIII do caput estão estruturados de acordo com os

critérios nacionalmente unificados pela Secretaria do Tesouro Nacional. nos termos do § 'Z'
do art. 50 da Lei Complementar n° 101. de 2000. consoante manual de elaboração
aprovado pela Portaria STN n° 249. de 30 de abril de 2010 e instruídos com metodologia e
memória de cálculo para metas anuais de receitas. despesas. resultado primário. resultado
nominal e montante da dívida pública.

§ 2°. Em razão do Município está vinculado unicamente ao Regime Geral' de
Previdência Social (RGPS). administrado pelo INSS. o Demonstrativo VI consta da LDO da

União Federal. seguindo o Demonstrativo relativo ao inciso VI do caput deste artigo sem
preenchimento.

Art. 7°. Na elaboração da proposta orçamentária para 2011. o Poder Executivo poderá
aumentar ou diminuir as metas fiscais estabelecidas nesta Lei e identificadas no ANEXO 02.

com a finalidade de compatibilizar as despesas orçadas com a receita estimada. de forma
a preservar o equilíbrio orçamentário.

Seção IV
Do Anexo de Riscos Fiscais

Art.8°. O Anexo de Riscos FIScais. que integra esta lei por meio do ANEXO 03. dispõe
sobre a avaliação dos passivos contingentes capazes de afetar as contas públicas e informa

as providências a serem tomadas. caso os riscos se concretizem.

Art. 9°. Os recursos de reserva de contingência serão destinados ao atendimentq de
passivos contingentes e outros riscos e eventos fIScais imprevistos. obtenção de resultado
primário positivo. e como fonte de recursos para abertura de créditos adicíonais. consopnte
inciso 'li do art. 50 da Lei Complementar n° 101. de 2000. I

Parágrafo único. Os orçamentos para o exercicio de 2011 destinarão recursos para
reserva de contingência. prevista no Inciso 111 do art. 5° da Lei Complementar n° 101. de 2000.
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não inferiores a 3% (três por cento) da receita corrente líquida prevista para o referido
exercício.

Seção V
Avaliação do Cumprimento de Metas

'I

" ,

I

i

I.1

o

Art. 10. Durante o exercício de 2011. o acompanhamento da gestão fiscal será feito
por meio dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária (RREO) e dos Relatórios de

Gestão Fiscal (RGF). elaborados de acordo com orientações constantes nos manuais
técnicos nacionalmente unificados. emitidos pela Secretaria do Tesouro Nacional e
avaliações feitas em audiências públícas.

Art. 11. O Demonstrativo 11, do Anexo de Metas Fiscais. contém dados e informaç'ões

exigidos em regulamento a respeito de metas e análise dos resultados do exercicio de 2009.

para atender ao art. 4°. § 7', inciso I da Lei Complementar n° 101, de 2000.

CAPíTULO 11I
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Seção I
Das Classificações Orçamentárias

I

,I

Art.12. Na elaboração e execução dos orçamentos serão respeitados os dispositivos.
conceitos e definições da Lei Complementar N° 101, de 2000. da Lei Federal nO 4.320. de
17.03.64. do Manual de Despesa Nacional e do Manual de Receita Nacional, aprovados
pela Portaria Conjunta N° 03. de 14 de outubro de 2008, dos Ministérios da Fazenda e, do
Orçamento e Gestão. atualizados, para 2011. pela Portaria lnterministerial MF/MPOG N° 01.
de 18 de junho de 2010.

Art. 13. Cada programa será identificado no orçamento, onde as dotações respectivas

conterão os recursos para realização das ações necessárias para atingir os seus objetivos.
sob a forma de atividades e projetos, especificados valores. órgãos e unidades
orçamentárias responsáveis pela realização.

Art. 14. As dotações relacionadas com encargos especiais constarão dos Orçamentos.
no entanto. nos termos da Portaria MOG n° 42, de 14 de abril de1999 e do Manual de

Despesa Nacional vigente em 2011. não contribuem para a manutenção. expansão ou

aperfeiçoamento das ações de governo.

Parágrafo único. As dotações relativas à classificação orçamentária, de que trat~ o
caput deste artigo, vinculam-se ao programa Operações Especiais. identificado'. no

Orçamento por zeros e na Função 28 (vinte e oito). destinada aos encargos especiais. para
suportar as despesas com:

I - Amortização. juros e encargos de dívida;
li - Precatórios e sentenças judiciais;
111 - Indenizações;
IV - Restituições. inclusive de saldos de convênios;
V - Ressarcimentos;
VI - Amortização de dívidas previdenciárias;
VII - Outros encargos especiais.
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Art. 15. A classificação institucional identificará as unidades orçamentárias agrupadas,
em seus respectivos órgãos. i I

Art. 16. A vinculação entre os programas constantes do PPA, os projetos e atividades
incluídos no orçamento municipal e a relação das ações que integram o ANEXO 01, de

Metas e Prioridades. desta Lei. será evidenciada por meio da indicação do histórico
descritor. objetivos e/ou da função de governo respectiva.

Seção 11
Organização dos Orçamentos

Art. 17. Os orçamentos. fIScal e da seguridade social. compreenderão as
programações dos Poderes. Legislativo e Executivo. seus fundos. órgãos e entidades da
administração direta e indireta. mantidas pelo Municipio e discriminarão suas despesas çom

os seguintes detalhamentos:
I - programa de trabalho do órgão;
11 - despesa do órgão e unidade orçamentária. evidenciando as classificações

,

institucional. funcional e programática. projetos. atividades e operações especiais. e
especificando as dotações por categoria econômica. grupo de natureza de despesa e

modalidade de aplicação.

Art. 18. A Reserva de Contingência. prevista no Inciso 111 do art. 5° da Lei Complementar
n° 101. de 2000. será identificada pelo dígito 9 (nove) isolado dos demais grupos. no que se

refere à natureza de despesa.

Parágrafo único. Caso não seja necessária a utilização da reserva de contingência
para sua finalidade precípua. no todo ou em parte. consoante disposições do art. 5°, inciso

111 da Lei Complementar nO 101, o saldo remanescente poderá ser utilizado para a cobertura
de créditos adicionais.

,

Art.19. O orçamento da seguridade social será elaborado de forma integrada. nos
termos do § 2° do art. 195 da Constituição Federal.

Art. 20. Os fundos poderão constar dos orçamentos como unidades supervisionadas e
as transferêndas de recursos da Prefeitura serão empenhadas na modalidade de aplicação
91: Aplicação Direta Decorrente de Operações entre Órgãos. Fundos e Entidades
Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art.21. Na elaboração da proposta orçamentária do Municipio. para o exercício de
2011. será assegurado o equilíbrio entre receitas e despesas. ficando vedada à consignação
de crédito com finalidade imprecisa ou com dotação ilimitada e permitida a inclusão de
projetos genéricos. consoante disposições do art. 5°. § 4° da Lei Complementar nO 101. de

I

2000.
I

'I,
Parágrafo unlco. Constarão dotações no orçamento de 2011 para as despesas

relativas à dívida pública consolidada do Município.

Seção 111
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Do Projeto de Lei Orçamentãria

Art.22. A proposta orçamentária. para o exercícío de 2011. que o Poder Executivo
encaminhará à COmara Municipal de Vereadores, no prazo estabelecido no art. 124. § 1°.
inciso 111 da Constituição do Estado de Pernambuco, com a redação dada pela Emenda
Constitucional n° 31. promulgada em 27 de junho de 2008, pela Assembléia Legislativa de
Pemambuco. será constituído de:

I - Texto do Projeto de Lei Orçamentária Anual;
11 - Anexos;
111 - Mensagem.

§ 1° O texto do projeto da Lei Orçamentária Anual (LOA) conterá as disposições

permitidas pelo art. 165, § 80 da Constituição Federal, seguirá as normas da Lei

Complementar n° 101. de 2000 e da Lei Federal n° 4320. de 1964.

§ 2° A composição dos anexos de que trata o inciso 11 do caput deste artigo será feita
por meio de quadros orçamentários. incluindo os anexos definidos pela Lei 4.320. de 1964 e

outros demonstrativos estabelecídos para atender disposições legais. conforme
discriminação abaixo:

I - Quadro de discriminação da legislação da receita;
11 - Demonstrativo do efeito sobre receitas e despesas decorrentes de:
a) Anistias;
b) Remissões;
c) Benefícios fiscais de natureza financeira e tributária.

111 - Tabelas e Demonstrativos:
a) Tabela explicativa da evolução da receita arrecadada nos exercícíos de 2008.

2009 e estimada para 2010;
b) Tabela explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de 2008 e

2009 e estimada para 2010;

c) Demonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da despesa
consignada na proposta orçamentária para 2011 para manutenção e desenvolvimento do

ensino. bem como o percentual orçado para aplicação na manutenção e
desenvolvimento do ensino. consoante disposição do art. 212 da Constituição Federal;

d) Demonstrativo consolidado das receitas indicadas no art. 77 do ADCT da
Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta orçamentária para 2011.

destinadas as ações e serviços públicos de saúde no Município;
e) Demonstrativo dos recursos destinados ao atendimento aos programas e ações

de assistência à criança e ao adolescente.

IV - Anexos da Lei Federal n° 4320. de 17 de março de 1964 que integrarão o
orçamento:

a) Anexo 1: Demonstrativo da receita e da despesa segundo as categqrias
econômicas; ,.

b) Anexo 2: Demonstrativo das receitas segundo as categorias econômicas;

7
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c) Anex02: Demonstrativo da despesa por categoria econômica, por unidade
orçamentária;

d) Anex02: Demonstrativo consolidado da despesa por categoria econômica;
e) Anexo 6: Demonstrativo da despesa por programa de trabalho, projetos,

atividades e operações especiais, por unidade orçamentária:

f) Anexo 7: Demonstrativo dos programas de trabalho, indicando funções,
subfunções, projetos e atividades;

g) Anexo 8: Demonstrativo da despesa por funções, subfunções e programas
conforme o vínculo;

h) Anexo 9: Demonstrativo da despesa por órgãos e funções.

v - Demonstrativo para atendimento do § 60 do art. 165 da Constituição Federal.

VI - Demonstrativo da compatibilidade da programação orçamentária com os
objetivos e metas da LDO.

§ 3° A mensagem, de que trata o inciso 111 do caput deste artigo, conterá:

I - Análise da conjuntura econômica enfocando os aspectos que influenciem o
Município;

11 - Resumo da política econômica e social do Governo Municipal;
111 - Justificativa da estimativa e da fixação de receitas e despesas;
IV - Informações sobre a metodologia de cálculo e justificativa da estimativa da

receita e da despesa fixada.

§ 40 Não poderão ser incluídos na Lei orçamentária projetos novos com recursos
provenientes da anulação de projetos em andamento.

§5° Serão consignadas atividades distintas para despesas com pessoal de magistério

e outras despesas de pessoal do ensino.

§ 60 No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçadas em
moeda nacional. segundo os preços correntes vigentes em junho de 2010.

§ 70 Na estimativa das receitas que integrarão o orçamento de 2011 considerar-se-á
a tendência do presente exercício de 2010, as perspectivas para a arrecadação no
exercício de 2011 e as disposições desta Lei.

§ 80 As despesas e as receitas serão demonstradas de forma sintética e agrega'da e
evidenciados "déficit" ou "superávit" corrente, no orçamento anual. 1I:

i

§ 90 O valor da dotação destinada à reserva de contingência, no orçamentó de
1

2011, não poderá ser inferior a 3% (três por cento) da receita corrente líquida. :.
,I
I,
I,

§ 10. A Modalidade de aplicação 99 será utilizada para classificação orçamentária
de reserva de contingência. I.
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::
§ 11. Constarão do orçamento dotações destinadas à execução de projetos a

serem executados com recursos oriundos de transferências voluntárias do Estado e, da
União. incluídas as contrapartidas. I:

Art. 23. No texto da lei orçamentária para o exercicio de 2011 constará autorização

para abertura de créditos adicionais suplementares, conforme estabelece o art. 165. § 8° da
Constituição Federal, de até 40% (quarenta por cento) do total dos orçamentos e
autorização para contratar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita.
respeitadas as disposições da lei Complementar n° 101. de 2000. Resoluções do Senado
Federal e demais disposições legais pertinentes.

Art. 24. Não se incluem no limite estabelecido no art. 23, as suplementações de
dotações do mesmo grupo. para atendimento das seguintes despesas:

I - pessoal e encargos sociais;
11 - pagamentos do sistema previdenciário;
111 - pagamento do serviço da dívida;

IV - pagamento das despesas correntes relativas à operacionalização do Sistema
Único de Saúde e do Sistema Municipal de Ensino;

V - transferências de fundos ao Poder legislativo;
VI - despesas com assistência social; I

VII - despesas destinadas à defesa civil, combate aos efeitos de catástrofes. secas

e as epidemias.

Art.25. Será considerada a obtenção de superávit primário na elaboração do projeto.
na aprovação e execução da lei orçamentária para 2011. bem como deverá ser
evidenciada a transparência da gestão. observando-se o princípio da publicidade e
permitindo-se o amplo acesso da socíedade as informações. onde se inclui a Intemet. na

forma da lei.

o Art. 26. Poderão constar da proposta orçamentária dotações para programas. projetos
e atividades constantes do Projeto de lei de Revisão do Plano Plurianual (PPA) em

tramitação na Câmara de Vereadores, em decorrência das disposições do art. 124, § 1°. da
Constituição do Estado de Pemambuco. com a redação dada pela Emenda Constitucional

n°. 31. de 27 de junho de 2008. que estipulou o mesmo prazo de 05 (cinco) de outubro de
2010. para apresentação da proposta da lei Orçamentária Anual (lOA) para 2011 e do
projeto de lei de revisão do PPA para o referido exercício, ao Poder legislativo.

Seção IV
Das Alterações e do Processamento

",

1I
I

Parágrafo único. O Poder Executivo fornecerá em meio eletrônico os arquivos do :fexto
legal e dos anexos da proposta orçamentária ao Poder legislativo.

Art. 27. A proposta orçamentária poderá ser emendada, respeitadas as disposições do
art. 166. §3° da Constituição Federal. devendo o orçamento ser devolvido à sançôo do
Poder Executivo devidamente consolidado, com todas as emendas e anexos.
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Art. 28. O Prefeito do Município poderá enviar mensagem à Câmara Municipal para

propor modificações no projeto de lei do orçamento anual. enquanto não iniciada a

votação na Comissão específica.

Art. 29. As alterações decorrentes da abertura e reabertura de créditos adicionais
integrarão os quadros de detalhamento da despesa.

Art. 30. Durante a execução orçamentária o Poder Executivo poderá incluir novos

projetos. atividades ou operações especiais nos orçamentos das unidades administrativas e
gestoras. na forma de crédito adicional especial. observada a Lei 4.320. de 1964 e
atualizações posteriores e autorização da Câmara de Vereadores.

Art. 31. O remanejamento ou a transferência de recursos de um elemento de despesa
para outro. dentro de uma mesma unidade orçamentária. será feita por Decreto. de,sde
que não seja alterado o valor autorizado pela Câmara de Vereadores no Orçamento
Municipal para a referida unidade e respeitadas às disposições do art. 212 da Constituição
Federal e do art. 77 do ADCT da Constituição da República.

Art. 32. Poderão ser incluídos programas novos. criados pela União ou pelo Estado de
Pernambuco. por meio de alteração. aprovada por Lei. no Plano Plurianual. nesta Lei de
Diretrizes Orçamentárias e no Orçamento Anual. e seus anexos. no decorrer do exercício de
2011. para viabilizar a celebração de convênios.

CAPíTULO IV
DAS RECEITAS E ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Seção Única
Da Receita Municipal e Alteração na Legislação Fiscal

Art. 33. Na elaboração da proposta orçamentária para 2011. observadas as
disposições da Lei Complementar nO 101. de 2000. para efeito de previsão de receita.
deverão ser considerados os seguintes fatores:

I - efeitos decorrentes de alterações na legislação;

" - variações de índices de preços;
111 - crescimento econômico;

IV - evolução da receita nos últimos três anos.

Art. 34. Na ausência de parâmetros atualizados do Estado de Pernambuco. pod~rão
ser considerados índices econômicos e outros parâmetros nacionais.

Art. 35. A estimativa da receita para 2011 consta de demonstrativos do ANEXO 02.
desta Lei. conforme metodologia e memória de cálculo que integra o Anexo de Metas
Fiscais desta LDO. elaborados consoante disposições da legislação em vigor.

Parágrafo único. Poderá ser considerada. no orçamento para 2011. previsão de
receita com base na arrecadação estimada decorrente de alteração na legislação
tributária.

10
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Art. 36. As leis relativas às alterações na legislação tributária que dependam de

atendimento das disposições da alínea "b" do inciso 111 do art. 150 da Constituição Federal.
para vigorar no exercicio de 20 11. deverão ser aprovadas e publicadas dentro do exercicio
de 2010.

Art. 37. Constarão dos orçamentos as receitas de transferências intra-orçamentárias
em contrapartida com as despesas transferidas na modalidade de aplicação 91 ­
Aplicações Diretas Decorrentes de Operação entre Órgãos. Fundos e Entidades Integrantes

dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 38. O montante estimado para receita de capital, constante nos anexos desta LDO
para 2011. poderá ser modificado na proposta orçamentária. para atender previsão de

repasses. destinados a investimentos.

§ l°. A execução da despesa de que trata o caput deste artigo fica condicionada à
viabilização das transferências dos recursos respectivos.

§ 2°. Ocorrendo a situação prevista no caput deste artigo. deverá haver justificação
na mensagem que acompanha a proposta orçamentária para 2011 ao Poder legislativo.

Art. 39. A reestimativa de receita na LOA para 2011, por parte do Poder Legislativo só

será permitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. conforme assim
determina o § 1°. do art. 12 da Lei Complementar nO 101, de 2000. devidamente
demonstrada.

Art. 40. Para cumprimento do disposto no § 3° do art. 12 da Lei Complementar n°. 101.
de 2000. são consideradas as receitas estimadas nos anexos desta Lei para o exercicio de
2011.

Art. 41. O Poder Executivo poderá encaminhar ao Poder Legislativo projetos de lei

propondo alterações na legislação. inclusive na que dispõe sobre tributos municipais. se
necessárias à preservação do equilíbrio das contas públicas. à concessão da justiça fiscal. à
eficiência e modernização da máquina arrecadadora. alteração das regras de uso e

ocupação do solo. subsolo e espaço aéreo. bem como ao cancelamento de débitos cujo
montante seja inferior aos respectivos custos de cobrança.

Art. 42. Os projetos de lei de concessão de anistia. remlssao. subsidio. crédito
presumido. isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base
de cálculo que impliquem redução discriminada de tributos ou contribuições. e outros

beneficios que correspondam a tratamento diferenciado. deverão atender ao disposto no
art. 14 da Lei Complementar Federal n° 101, de 2000.

Art. 43. Os tributos lançados e não arrecadados. inscritos em dívida ativa. cujos custos
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário. poderão ser cancelados. medidnte
autorização em lei. não se constituindo como renúncia de receita para os efeitos; do
disposto no § 2° do art. 14 da Lei Complementar n° 101. de 04 de maio de 2000 e legislação
aplicável.

11
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Art.44. O produto da receita proveniente da alienação de bens será destinado apenas
às despesas de capital. nas hipóteses legalmente permitidas. I

CAPíTULO V
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Das Despesas com Pessoal e Encargos

Art.45. No exercício financeiro de 2011. as despesas com pessoal dos Poderes

Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei
Complementar n° 101, de 2000.

Art. 46. No caso da despesa de pessoal chegar a ultrapassar o percentual de 95%
(noventa e cinco por centol do limite da Receita Corrente Líquida, estabelecido no art. 20.

inciso 111, alínea "b" da Lei Complementar n° 101. de 2000, ficam vedadas realizações de
despesas com hora extra, ressalvadas as áreas de saúde e educação, os casos de
necessidade temporária de excepcional interesse público, ações de defesa civil e de
assistência social, devidamente justificada pela autoridade competente.

Art. 47. Os Poderes, Legislativo e Executivo, para fins de atendimento ao disposto do

art. 169. § l°, Inciso 11 da Constituição Federal. ficam autorizados a conceder quaisquer
vantagens, aumentos de remuneração, criação de cargos, funções. alterações na estrutura
de carreira, bem como realização de concurso, admissões ou contratações de pessoal a

qualquer título, observadas as restrições legais pertinentes.

Art. 48. A revisão da remuneração dos servidores e o subsídio de que trata o art. 37.
inciso X da Constituição da República, para o exercício de 2011, será autorizada por lei
específica, observada a iniciativa de cada Poder, sempre na mesma data e sem distinção
de índices, consoante incíso X do art. 37 da Carta Federal.

Art. 49. Para cumprimento do álSposto no art. r, inciso IV e no art. 37, inciso X da
Constituição Federal. a proposta orçamentária conterá margem de expansão nas despesas

de pessoal estimada para o exercicio de 2011, devendo ser considerado no cálculo o
percentual de acréscimo estabelecido para o salário mínimo nacional do referido exercício.

§ 1°. Para as despesas que já estejam previstas na margem de expansão incluída nas

dotações de pessoal da LOA de 2011. de que trata o caput deste artigo, não há haverá
impacto orçamentário-financeiro a demonstrar.

§ 2°. Os abonos concedidos serão compensados quando da concessão de revisão e

reajustes, devendo constar os critérios nas leis específicas que concederem as revisões e
reajustes.

"

, I

Art. 50. Poderá haver expansão das ações do Governo Municipal que venham a
implicar em aumento de despesa com pessoal. desde que sejam respeitados os Iitnites

)
legais. I

Art. 51. Para atendimento das disposições do art. 22 da Lei Federal n° 11.494, de 20 de
julho de 2007, bem como para pagar o valor do salário mínimo definido no inciso IV do art.

12
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7° da Constituição Federal. fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos
profissionais de magistério e aos servidores municipais. devendo os valores ser compensados

quando da concessão de revisão. reajuste ou atualização. autorizado por Lei.

Art. 52. Será apresentado. mensalmente. o resumo da folha de pagamento do pessoal
do ensino. para exame do Conselho de Controle Social do FUNDEB. bem como os
demonstrativos de aplicação de recursos bimestrais. objeto do demonstrativo Anexo X do
Relatório Resumido de Execução Orçamentária. devendo haver registro. da entrega pelo

Poder Executivo dos referidos documentos. em atas das reuniões do referido conselho.

Parágrafo único. A apresentação da documentação de que trata o caput deste

artigo ao Conselho do FUNDEB ocorrerá até o último dia do mês subseqüente.

Art. 53. Havendo necessidade de redução das despesas de pessoal. para atendimento
aos limites estabelecidos na Lei Complementar n· 101. de 2000. o Poder Executivo.

consoante disposições da Constituição Federal. adotar-se-ão as seguintes medidas:
I eliminação de vantagens concedidas a servidores;
11 eliminação de despesas com horas-extras;
111 exoneração de servidores ocupantes de cargos em comissão;
IV - rescisão de contratos de servidores admitidos em caráter temporário.

Parágrafo único. As providências estabelecidas no caput deste artigo serão
harmonizadas com as disposições constitucionais e da legislação pertinente.

Art. 54. O Municipio poderá incluir na proposta orçamentária dotação destinada ao
custeio de despesas com programa de demissão voluntária de servidores. quando a

despesa de pessoal ultrapassar os limites estabelecidos na Lei Complementar n°. 101. de
2000. e da forma estabelecida em Lei Municipal específica.

Seção 11
Das Despesas com Seguridade Social

Art. 55. Serão Incluídas dotações no orçamento de 2011 para realização de despesas
em favor da previdência social. devendo os pagamentos das obrigações patronais ser
feitos nos prazos estabelecidos na legislação vigente. juntamente com o valor das
contribuições retidas dos servidores municipais.

Parágrafo único. O empenhamento das despesas com obrigações patronais será
estimativo para o exercício. por competência. devendo haver o processamento da

liquidação em cada mês de competência. de acordo com a legislação previdenciária.

Art. 56. O Poder Executivo poderá assumir. em nome do Município. obrigações
previdenciárias em favor do Regime Geral de Previdência Social (INSS) de responsabilidade
da Administração Direta e Indireta. com pagamento por meio de débito em conta do
Fundo de Participação dos Municipios (FPM).

Art. 57. Será permitida a inclusão nos parcelamentos. de que trata o caput deste
artigo. de obrigações previdenciárias do Poder Legislativo desde que compensados nos
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recursos repassados à Câmara. para não extrapolar o limite de que trata o art. 29-A da
Constituição Federal.

Seção 11I
Das Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Art. 58. A realização de despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
obedecerá às disposições da Constituição da República. das leis federais n°. 9.394. de 20 de
dezembro de 1996. n° 11.494. de 20 de junho de 2007. n° 11.738. de 16 de julho de 2008 e
legislação local pertinente.

Art. 59. Integrará à prestação de contas anual o Relatório de Gestão da Educação
Básica e demais disposições contidas no art. 27 da lei n°. 11.494. de 2007 e normas
estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco.

Art. 60. As prestações de contas de recursos do FUNDEB serão instruídas com parecer
do Conselho de Controle Social do Fundo. devendo o referido parecer. fundamentado e
conclusivo. ser apresentado ao Poder Executivo no prazo estabelecido no parágrafo único
do art. 27 da lei Federal n° 11.494. de 20 de junho de 2007.

Art. 61. Os registros contábeis e os demonstrativos gerenaals mensais. atualizados.
relativos aos recursos repassados à conta do FUNDEB. assim como os referentes às despesas
realizadas. ficarão permanentemente à disposição dos órgãos de controle. especialmente
do Conselho de Controle Social do FUNDEB. nos termos do art. 25 da lei n°. 11.494. de 20 de
junho de 2007.

Art. 62. Será apresentada ao Conselho de Controle Social do FUNDES a prestação de
contas anual referente às receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino. devendo o conselho apreciar e emitir parecer dentro de 10 (dez) dias úteis. a contar

da data do recebimento" da prestação de contas.

Seção IV
Das Despesas com Programas, Ações e Serviços Públicos de Saúde

Art. 63. O Poder Executivo disponibilizará ao Conselho Municipal de Saúde. aos órgãos
de Controle Externo. publicará em local visivel do Prédio da Prefeitura e entregará para
publicação na Câmara de Vereadores o Demonstrativo Anexo XVI do Relatório Resumido
de Execução Orçamentária. para conhecimento da aplicação de recursos em ações e
serviços públicos de saúde.

§ l°. Compete ao Conselho Municipal de Saúde registrar em ata o recebimento dos
demonstrativos contábeis e financeiros citados no caput deste artigo e examinqr o
desempenho da gestão dos programas de saúde em execução no Municipio. .,

§ 2°. Integrará a prestação de contas anual o Relatório de Gestão da Saúde e detnais
disposições contidas na legislação pertinente.
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Art. 64. o Parecer do Conselho Municipal de Saúde sobre as contas do Fundo 'será

conclusivo e fundamentado e emitido dentro de 10 (dez) dias após o recebimentol da
prestação de contas do Fundo Municipal de Saúde.

Art. 65. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde elaborará a programação financeira
do Fundo, executará o orçamento, emitirá balancetes de receitas e despesas,

mensalmente, e dará conhecimento ao Conselho Municipal de Saúde.

Art. 66. A sistemática de execução financeira do Fundo Municipal de Saúde
obedecerá às regras estabelecidas na legislação aplicável e regulamentação do Ministério

da Saúde referente às transferências e aplicações de recursos, incluindo os repasses por
meio de blocos financeiros para as áreas abaixo indicadas, consoante disposições da
legislação federal:

I - Atenção Básica;

11 - Atenção de Média e Alta Complexidade e Hospitalar;
111 - Vigilância em Saúde;
IV Assistência Farmacêutica;
V Gestão do SUS;
VI - Investimentos.

§ 1°. A sistemática de que trata os incisos I a VI do caput deste artigo só será

modificada em decorrência de lei. atualização da legislação federal ou de norma
expedida pelo Ministério da Saúde, para vigorar no exercício de 2011.

§ 2°. O Gestor do Fundo Municipal de Saúde apresentará relatório detalhado

contendo, dentre outros, dados sobre o montante e a fonte de recursos aplicados, as
auditorias concluídas no período, bem como sobre oferta e produção de serviços na rede
assistencial própria, contratada e conveniada. em audiências públicas. nos termos da lei
Federal n° 8.689, de 27 de julho de 1993.

Seção V
Dos Repasses de Recursos ao Poder Legislativo

Art.67. Os repasses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos até o dia 20 (vinte) de
cada mês, nos termos do art. 29-A da Constituição Federal. por meio de repasses de
recursos de forma intra-orçamentáría, consoante orientação contida em Manual de
Despesa Nacional. aplicado aos municípios.

Art. 68. À Câmara de Vereadores enviará à Prefeitura copia dos balancetes
orçamentários. até o décimo dia do mês subseqüente. para efeito de processamento
consolidado e cumprimento das disposições do art. 74 da Constituição Federal, bem c<;>mo
propiciar a elaboração dos Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão
Fiscal exigidos pela lei Complementar n· 101. de 2000. I i

i l

I'

Art'. 69. Os repasses dos recursos à Câmara de Vereadores ocorrerão até o dia 20 de
cada mês, para cumprimento do art. 168 da Constituição Federal. '
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Parágrafo único. O repasse do duodécimo do mês de janeiro de 2011 poderá ser feito
com base na mesma proporção utilizada no mês de dezembro de 2010. devendo· ser

ajustada. em fevereiro de 2011, eventual diferença que venha a ser conhecida. para mais
ou para menos. quando todos os balanços estiverem publicados e calculados os valores
exatos das fontes de receita do exercicio anterior. que formam a base de cálculo

estabelecida pelo art. 29-A da Constituição Federal. para os repasses de fundos ao Poder
Legislativo em 2011.

Seção VI
Das Transferências Voluntãrias, Ações e Serviços de Outros Governos

Art.70. Os projetos e atividades constantes da Lei Orçamentária para 2011, com
dotações vinculadas às fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias. só serão
executados e utilizados. se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de caixa.

Parágrafo único. Os recursos oriundos de convênios. nos termos do caput deste artigo.
servirão de fonte de recursos para suplementação de dotações orçamentárias para os
programas vinculados ao objeto do convênio respectivo.

Art. 71. Poderão ser estimadas receitas e fixadas despesas no orçamento para 201l.
destinadas aos investimentos constantes no PPA, de que trata o caput do art. 70. em valores
superiores àqueles estimados nos anexos desta lei. desde que haja perspectiva de
transferências voluntárias para o Municipio superiores a estimativa constante nesta LDO.
devendo haver justificativa na mensagem que acompanhar a proposta orçamentária.

Art.72. O Municipio poderá celebrar convênios com órgãos e entidades do Estado ou

da União para cooperação técnica e financeira. na forma da lei.

Art. 73. Os convênios. contratos. acordos ou ajustes firmados com outros entes
federativos. destinar-se-ão, preferencialmente, a desenvolver programas nas áreas de:

I - infra-estrutura. incluindo obras estruturadoras do desenvolvimento do Município
e modernização do sistema viário;

11 - educação. inclusive profissional;
111 - saúde e assistência social. com destaque para juventude, crianças e idosos;
IV - transporte. trânsito, defesa civil e apoio à modernização da segurança pública;
V - saneamento, recuperação de áreas degradadas, tratamento de resíquos

sólidos. drenagem pluvial e preservação ambiental;
I

VI - promoção de atividades geradoras de empregos e renda; :;
VII - promoção do turismo e de .eventos de natureza esportiva. artistica. folclórica.

cívica e demais manifestações culturais;
VIII - Inclusão digital e modernização de sistemas de informação;
IX - Modernização da gestão governamental.

Art. 74. Poderão ser incluídas dotações específicas para custeio de desJ~sas
resultantes de convênios e outros ajustes de cooperação, no orçamento de 2011. pOra o
custeio de despesas referentes a atividades ou serviços próprios de outros governos.
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Art. 75. Será permitida a inclusão no orçamento de 2011 de dotações para realização

de ações e investimentos por meio de consórcios de municipios. respeitada a legislação

pertinente.

Art. 76. Fica o Poder Executivo autorizado a contribuir para o custeio de despesas de
competência de outros entes da Federação. inclusive instituições públicas vinculadas à
União. ao Estado ou a outro Municipio. desde que compativeis com os programas
constantes na lei orçamentária anual. mediante convênio. ajuste ou congênere.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá delegar as autarquias e fundações do
Município permissão para celebrar convênios com Municípios, Estado ou União para
cooperação técnica e financeira, rearlZação de ações e execução de programas de

interesse do Municipio.

Seção VII
Dos Repasses de Recursos a Instituições Privadas

Art.77. Poderá ser incluída na proposta orçamentária para 2011, bem como em suas

alterações. dotações a título de transferências de recursos orçamentários a instituições
privadas sem fins lucrativos. não pertencentes ou não vinculadas ao Município. a titulo de
subvenções socíais. nos termos da lei. e sua concessão dependerá:

- de que as entidades sejam de atendimento direto ao público. especíalmente nas
áreas de assistência social. saúde, cultura ou educação e estejam devidamente registradas

nos termos da legislação vigente;
11 - de que exista lei específica autorizando a subvenção;
111 - da existência de prestação de contas de recursos recebidos no exerCICIO

anterior. que deverá ser encaminhada. pela entidade beneficiária. até o último dia útil do
mês de janeiro do exercício subseqüente. ao setor financeiro da Prefeitura. na
conformidade do parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal. com a redação dada
pela Emenda Constitucional nO 19/98 e das disposições da Resolução T.e. N° 05/93 de

17.03.93. do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e atualizações posteriores;
IV - da comprovação. por parte da instituição, do seu regular funcionamento.

mediante atestado firmado por autoridade competente;

V - da apresentação dos respectivos documentos de constituição da entidade. até
30 de agosto de 2010;

VI - da comprovação que a instituição está em situação regular perante o INSS e o
FGTS. conforme artigo 195. § 3°, da Constituição Federal e perante as Fazendas Estadual.
Federal e Municipal. nos termos da legislação específica;

VII - de não se encontrar em situação de inadimplência no que se refere à Prestação
de Contas de subvenções recebidas de órgãos públicos de qualquer esfera de govemo.

Art. 78. Na realização das ações de sua competência. o Município poderá transferir
recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que compatíveis com os progrdmas
constantes da lei orçamentária anual. mediante convênio, ajuste ou congênere. pelo: bual
fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte. a forma e os prazos

, '

para prestação de contas, bem como o cumprimento do objeto.

17



-,-

\

o

~<fig PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

Art. 79. É condição preliminar à solicitação dos recursos de que trata esta sessão, a
apresentação de projeto instruído com plano de trabalho para aplicação de recursos e

demais documentos exigidos, devendo ser formalizado em processo administrativo, na
repartição competente, contendo indicação dos resultados esperados com a realização do
projeto.

Art. 80. Integrará o convenlO, que formalizará a subvenção, plano de aplicação,

conforme disposições do art. 116 e § 1° da Lei Federal n° 8.666/93, suas atualizações e
regulamentação específica.

§ 1o Sem prejuízo das demais disposições legais e regulamentares, constará no plano de

trabalho para aplicação dos recursos, de que trata o caput deste artigo, objetivos,
justificativas e metas a serem atingidas com a utilização dos recursos e respectivo
cronograma de desembolso.

§2° Não constará da proposta orçamentária para o exercício de 20 11, dotação para
as entidades que não atenderem ao disposto nos incisos I, 111, IV e V do art. 77 desta Lei.

Art. 81. Também serão permitidos repasses as instituições privadas, sem fins lucrativos,
de natureza artística, cultural e esportiva, consoante disposições dos artigos 215 a 217 da
Constituição Federal, atendidas as exigências desta seção, no que couber.

Art. 82. As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-ão à fiscalização com a finalidade de se verificar o cumprimento de metas e
objetivos para os quais receberam os recursos, bem como do cumprimento integral de
todas as cláusulas dos instrumentos de convênio, ajuste ou repasse.

Art. 83. As prestações de contas, sem prejuizo de outras eXlgencias legais e
regulamentares, demonstrarão as origens e aplicações dos recursos, cumprimento dos
objetivos e da execução das metas fisicas constantes do plano de trabalho e do
instrumento de convênio.

Seção VIII
Da Participação em Consórcios de Municípíos, Parcerias e Convênios.

Art.84. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios, termos de parceira e

outros instrumentos legais aplicáveis para formalização de participação em consórcios com
outros municipios, nos termos da legislação aplicável.

§ 1°. Poderão ser consignadas dotações no orçamento do Municipio, destinadas à
participação referenciada no caput deste artigo, inclusive por meio de aUXllios,
contribuições e subvenções, bem como para execução de programas, projetos e

I.

atividades vinculadas aos programas objeto dos convênios e outros instrumentos formais
cabíveis, respeitada a legislação aplicável a cada caso. I'

li
§ 2°. Também poderão ser incluídas dotações, no Orçamento de 2011. para a

execução de projetos a serem desenvolvidos por meio de consórcios públicos nos termos da
Lei n°. 11.107, de 06 de abril de 2005.
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Art. 85. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar parcerias público-privadas nos
termos da Lei Federal nO 11.079 de 30 de dezembro de 2004 e legislação aplicável.

Seção IX
Das Doações e dos Programas Assistenciais, Culturais e Esportivos

Art. 86. Constarão do orçamento dotações destinadas a doações e execução de
programas assistenciais. culturais. educacionais e esportivos. ficando a concessão
subordinada às regras e critérios estabelecidos em leis e regulamentos especificos locais.
para atendimento ao disposto no art. 26 de Lei Complementar n Q 101. de 2000.

Art. 87. Nos programas culturais de que trata o art. 86 desta Lei. bem como em
programas realizados diretamente pela Administração Municipal. se incluem o patrocinio e

realização. pelo Municipio. de festividades civicas. folclóricas. tradicionais e outras
manifestações culturais. inclusive quanto à valorização e difusão cultural de que trata o art.
215 da Constituição Federal. '

Art. 88. O projeto destinado à rearlZação de eventos será elaborado nos termos da
legislação vigente. conterá memorial descritivo. detalhamento de serviços. montagem de
estruturas. especificações técnicas e estimativas de custos. bem como cronograma físico­

financeiro compatível como os prazos de licitação. de contratação e de realização de
todas as etapas necessárias.

Art. 89. O Municipio também apoiará e incentivará o desporto e o lazer. por meio da
execução de programas especificos. onde se inclui esporte solidário e educacional.
consoante disposições do art. 217 da Constituição Federal e regulamento local.

Seção X
Dos Créditos Adicionais

Art. 90. Os créditos adicionais. especiais e suplementares. serão autorizados pela

Câmara de Vereadores. por meio de Lei. e abertos por Decreto Executivo. podendo haver
transposição de uma categoria econômica para outra. observadas as disposições da Lei
Federal n

Q

4.320/64 e atualizações posteriores.

Art. 91. Consideram-se recursos orçamentários para efeito de abertura de créditos
adicionais. especiais e suplementares. autorizados na forma do caput deste artigo. desde
que não comprometidos. os seguintes:

I - superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercicio anterior;
11 - recursos provenientes de excesso de arrecadação;
111 - recursos resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias pu

de créditos adicionais. autorizados em lei;
'I

IV - produto de operações de crédito autorizadas. em forma que juridicamente
I

possibilite ao Poder Executivo realizá-las. inclusive financiamentos com recursos provenientes
I'

do BNDES. pelo PMAT. PNAFM. PROVIAS e outros; ,

V - recursos provenientes de transferências à conta de fundos. para aplicação em
despesas a cargo do próprio fundo;
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VI - recursos provenientes de transferências voluntárias resultantes de convenlOS,

ajustes e outros instrumentos para realização de obras ou ações específicas no Municipio.
I,
i.

Art. 92. As solicitações ao Poder legislativo. de autorizações para abertura de créditos

adicionais conterão as informações e os demonstrativos exigidos para a mensagem que
encaminhar o projeto de lei orçamentária.

Art.93. As propostas de modificações do projeto de lei orçamentária, bem como os

projetos de créditos adicionais. serão apresentadas com a forma e o nível de detalhamento,
os demonstrativos e as informações estabelecidas para o orçamento.

Art.94. Durante o exercício os projetos de lei. enviados à Câmara Municipal de

Vereadores. destinados a abertura de créditos especiais. incluirão as modificações
pertinentes no Plano Plurianual. para compatibilizar a execução dos programas de govemo
envolvidos. com a execução orçamentária respectiva.

Art. 95. Os créditos adicionais especiais autorizados nos últimos 04 (quatro) meses do
exercício de 2010 poderão ser reabertos em 2011. até o limite de seus saldos e incorporados

ao orçamento do exercicio. consoante § T do art. 167 da Constituição Federal.

Art.96. Dentro do mesmo grupo de despesa e na mesma unidade. por meio de
Decreto. poderão ser remanejados saldos de elementos de despesa. sem onerar o
percentual de suplementação.

Art.97. Havendo necessidade de suplementação de dotações da Câmara Municipal.
esta solicitará por ofício ao Poder Executivo. que terá o prazo máximo de 10 (dez) dias úteis

para abrir o crédito por meio de Decreto e comunicar à Câmara de Vereadores.

Parágrafo único. O Poder legislativo indicará tanto a dotação que será

suplementada. como aquela que será anulada no Orçamento da Câmara Municipal.
quando da solicitação de abertura de crédito adicional ao Executivo. nos termos do caput
deste artigo.

Art. 98. Os créditos extraordinários são destinados a despesas urgentes e imprevistas em
caso de calamidade pública e serão abertos por Decreto do Poder Executivo. que deles
dará conhecimento ao Poder legislativo. nos termos do art. 44 da lei Federal n°. 4320, de
1964 e 167. § JO da Constituição Federal.

Parágrafo único. Os créditos extraordinários. respeitada a legislação federal pertin~nte.
não dependem de recursos orçamentários para sua abertura.

,
Art. 99. O Poder Executivo. através da Secretaria competente. deverá atender no

prazo de 10 (dez) dias úteis. contados da data do recebimento. às solicitações de
informações relativas às categorias de programação explicitadas no projeto de lei;que
solicitar créditos adicionais. fomecendo dados que justifiquem os valores orçados e
evidenciem a ação do govemo e suas metas a serem atingidas.
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Art. 100. Para realização das ações e serviços públicos. inclusive aqueles decorrentes
dos artigos de n° 194 a 214 da Constituição Federal. poderá haver compensação entre os

orçamentos fiscal e da seguridade social. por meio de créditos adicionais com recursos de
anulação de dotações. respeitados os limites constitucionais.

Art. 101. Havendo mudança na estrutura administrativa que tenha sido autorizada pela
Câmara de Vereadores. por meio de Lei. fica o Poder Executivo autorizado a remanejar.

transferir. transpor ou utilizar. total ou parcialmente. dotações orçamentárias constante~ no
orçamento para o exercicio de 2011. ou em crédito especial. decorrentes da extinção.
transferência. incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades. bem como de

alterações de suas competências ou atribuições.

I

Parágrafo único. Na transposição. transferência ou remanejamento de que trqta o
caput poderá haver reajuste na classificação funcional. respeitada a norma contidd na

Portaria MOG n° 42. de 1999. Manual de Despesa Nacional em vigor e atualizações f~itas

por meio da Portaria Conjunta MF/MPOG n° 01. de 18 de junho de 2010. para vigorar a partir
do exercicio de 2011.

Seção XI
Do Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos

Art. 102. Os Conselhos e Fundos Municipais terão ações custeadas pelo Municipio.
desde que encaminhem seus planos de trabalho e/ou propostas orçamentárias parciais.
indicando os programas e as ações que deverão ser executadas. para que sejam incluídas
nos projetos e atividades do orçamento municipal. da forma prevista nesta lei e na
legislação aplicável.

Art. 103. Os repasses aos fundos terão destinação específica para execução dos
programas. projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao gestor implantar a
contabilidade. ordenar a despesa e prestar contas aos órgãos de controle.

§ 1° Os repasses de recursos aos fundos serão feitos de acordo com program~ção

financeira. por meio de transferência intra-orçamentária.

§2°. A receita proveniente de recursos transferidos da Prefeitura para o Fundo constará

do orçamento do fundo como receita intra-orçamentária, enquanto que na Prefeitura a
despesa será contabilizada na modalidade de aplicação 91: Aplicação Direta Decorrente
de Operações entre Órgãos. Fundos e Entidades Integrantes dos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social.

§ 3°. Évedada à vinculação de receita a fundo ou despesa. ressalvadas as disposições
do art. 167. inciso IV da Constituição Federal.

I
II

Art. 104. Os gestores de fundos prestarão contas ao Conselho de Controle Social
I·

respectivo e aos órgãos de controle externo nos termos da legislação aplicável.

§ 1°. Os gestores dos fundos apresentarão aos Conselhos. até 30 (trinta) dias após o
encerramento de cada mês, demonstrativos da execução orçamentária do fundo
respectivo.

21



...

~~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

!
I'
"

I.

§ 2°. Os conselhos reunir-se-ão regularmente e encaminharão cópia das atas ao Pbder
Executivo e aos gestores de fundos. no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, após a reunião,

I

para que cópia das atas integre as prestações de contas que serão encaminhadas aos
órgãos de controle. '

§ 3°. Os pareceres de conselhos sobre as prestações de contas serão fundamentados
e deverão opinar objetivamente sobre as contas apresentadas. devendo ser emitido~~ no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento da prestação de contas e
expedidas cópias autênticas ao Poder Executivo e ao gestor de fundo, para
encaminhamento aos órgãos de controle intemo e extemo.

/,.0/.''W''

§ 4°. A omissão de prestação de contas por parte do gestor do fundo implica em
tomada de contas especial. na forma da lei ou de regulamento.

Art. 105. O Órgão Central de Controle Intemo do Municipio acompanhará a execução
orçamentária dos fundos especiais existentes no Municipio. nos termos da legislação
pertinente.

Seção XII
Da Geração e do Contingenciamento de Despesa

Art. 106. Considera-se. para os efeitos desta lei. obrigatório e de caráter continuado a
despesa, decorrente de lei. que fixe para o Municipio a obrigação legal de sua execução

por período superior a dois exercicios.

Art. 107. O Demonstrativo da Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro relativo
à geração de despesa nova. para atendimento dos artigos 15 e 16 da lei Complementar nO
101. de 2000, será publicado da forma definida na alínea "b" do inciso "I" do art. 97 da
Constituição do Estado de Pernambuco.

O § 1° A contabilidade terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para produzir os demonstrativos
de impacto orçamentário e financeiro. depois de solicitado o estudo de projeção da

despesa nova e de indicação das fontes de recursos respectivas. devendo ser informados
pelo órgão solicitante os valores necessários à realização das ações que serão executadas
por meio do programa novo. para propiciar a montagem da estrutura de cálculo do

impacto.

i
I,

Art. 108. As entidades da administração indireta e fundos especiais disponibilizbrão
dados, demonstrativos e informações contábeis à Contabilidade Geral da Prefeitura para
efeito de consolidação, de modo que possam ser entregues nos prazos legais, relatórios,
anexos e demonstrações contábeis às instituições de controle externo e social.

§ 2° Idêntico prazo. ao do § 1°. terá o setor de recursos humanos para disponibilizar
folhas de pagamento simuladas que instruirão cálculos de estudo de impacto orçamentário
e financeiro para efeito de análise de reflexos de acréscimos na despesa de pessoal na
hipótese de concessão de reajuste salarial.

22



-,-

~dfiJ PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

, ,

Art. 109. O Órgão Central de Controle Interno conferirá a exatidão dos dad~s e
informações de que trata o art. 108. assim como o cumprimento dos prazos.

Art. 110. Antecede a geração de despesa nova a publicação de demonstrativ,? da

estimativa do impacto orçamentário e financeiro. para atendimento do disposto nos artigos
15 e 16 da Lei complementar n° 101. de 2000. I

Art. 111. Para efeito do disposto no § 3
0

do art. 16 da Lei Complementar n° 101. de 2000.

são consideradas despesas irrelevantes aquelas que não excedam os limites estabele~idos

nos incisos I e " do art. 24 da Lei Federal n° 8.666. de 21.06.93 e atualizações posteriores. 'i

"

Art. 112. Para cumprimento do disposto no art. ~ da Lei Complementar n° 101. de 2000.
os Poderes do Município. por ato próprio e nos montantes necessários. nos trinta dias

subseqüentes. determinarão a limitação de empenho e a movimentação financeira. em
percentuais proporcíonais às necessidades. conforme justificativa constante do ato
específico.

Art.113. A limitação do empenho ou de despesa deverá ser equivalente ao da

diferença entre a receita arrecadada e a prevista para o bimestre.

Art.114. Não são objeto de limitação às despesas que constituam obrigações
constitucionais e legais do Municipio. inclusive aquelas destinadas ao pagamento do serviço
da dívida. sentenças judiciais e de despesa com pessoal e encargos sociais.

Art.115. Havendo alienação de bens será aberta conta específica para recebimento e
movimentação dos recursos, que serão destinados apenas a realização de despesas de

capital. nos termos do art. 44 da Lei Complementar Federal n° 101. de 2000.

o
CAPrTULO VI

DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA
Seção Única

Da Programação Financeira

Art. 116. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual de 2011. o Poder
Executivo estabelecerá à programação financeira. o cronograma de desembolso. as metas

bimensais de arrecadação e publicará o quadro de detalhamento da despesa.

§ l°. O Quadro de Detalhamento da Despesa discriminará a natureza até o elemento
de despesa. de acordo com a classificação nacionalmente unificada e de conformidade
com os grupos de despesa de cada dotação.

§ 2°. O Decreto que aprovar a programação financeira será instruído com a indicação
da metodologia utilizada para elaboração dos demonstrativos que integrarem a
programação.

I'
'i

Art. 11 7. Os recursos legalmente vinculados a finalidades especificas serão aplicados
apenas no atendimento do objeto da sua vinculação, ainda que em exercício diverso
daquele que ocorrer o ingresso.
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Art. 118. Ocorrendo frustração das metas bimensais de arrecadação. ou seja. re~eita
arrecada até o bimestre inferior à previsão. aplicam-se às normas estabelecidas nos artigos

113 e 114 desta Lei.

Art. 119. Serão consideradas legais as despesas com multas e juros pelo eventual
atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado por insuficiência de tesouraria.

CAPíTULO VII
DO ORÇAMENTO DOS FUNDOS

Seção Única
Do Orçamento e da Gestão dos Fundos

I ~

Art. 120. Os orçamentos dos órgãos da administração indireta e fundos municipais
poderão integrar a proposta orçamentária por meio de unidade gestora supervisionada.

l
'

Parágrafo único. A regra do caput aplica-se as entidades da administração indiretq.

Art.121. Os gestores dos fundos encaminharão os respectivos planos de aplicação ou

propostas parciais do orçamento respectivo, consoante estimativa da receita. à Secretaria
de Finanças. até 30 (trinta) dias antes da data prevista para entrega do projeto de lei do
orçamento de 2011 ao Poder Legislativo. para efeito de inclusão e consolidação; na
proposta orçamentária.

Art. 122. Quando da elaboração dos planos de aplicação para programas e ações
em favor do menor e do adolescente, deverão ser incluídas as despesas com os

Conselheiros Tutelares.

Art. 123. Não será admitida a vinculação de receita de impostos a órgão. fundo ou
despesa. exceto nos casos permitidos pelo art. 167. inciso IV e § 40 da Constituição Federal.

Art. 124. Poderão constar do Orçamento de 2011 unidades orçamentárias destinadas:

O I - a manutenção e desenvolvimento da educação básica e valorização do
magistério com recursos do FUNDEB. do FNDE e do Tesouro Municipal;

11 - ao Fundo Municipal de Saúde com recursos do SUS e do Tesouro Municipal:
111 - ao Fundo Municipal de Assistência Social com recursos do FNAS e do Tesouro

Municipal;

IV - ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. som
recursos do Tesouro Municipal e de outras fontes: :.

V - aos demais fundos municipais com recursos do Tesouro Municipal e de oUtras
fontes.

Art. 125. Os gestores de órgãos e entidades da administração indireta terão o mesmo
prazo do caput do art. 121 para enviar as propostas orçamentárias parciais do orçamento
respectivo à Secretaria de Finanças. I'

I:
I

Art. 126. Os fundos de natureza contábil e os fundos especiais que não tiverem gestores
nomeados na forma das leis instituidoras, bem como na hipótese dos gestores não enviarem
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seus planos de aplicação. propostas parciais ou informações suficientes. até a data
estabelecida no art. 121. terão seus orçamentos elaborados pela Secretaria de Finanças.

I

Art.127. Os planos de aplicação de que trata o art. 121 desta lei e o art. '1!'. §'1!'. inciso I
da lei Federal n° 4.320. de 1964. serão compatíveis com o Plano Plurianual e com a lei de

Diretrizes Orçamentárias.
'I

Art.128. Os repasses de recursos aos fundos constarão da programação de que trdta o

art. 103. § 1°. desta lei. por meio de transferência intra-orçamentária. condicionaqa a
execução das ações constantes no orçamento do fundo.

Art.129. Serão consignadas dotações orçamentárias específicas para o custeio de
despesas com pessoal e encargos vinculados aos recursos do Fundo de Manutenção e

I

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos ProfISsionais da Educação -
FUNDEB. compreendendo:

I - despesas de pessoal de magistério da educação básica;
11 - demais despesas de pessoal da educação básica.

Art.130. Os programas destinados a atender ações finafisticas e aqueles financiados
com recursos provenientes de transferências voluntárias oriundas de convê.r;lios.
preferencialmente. deverão ser administrados por gestor designado pelo Prefeito ou pelo
gestor do fundo a qual esteja vinculado.

Art. 131. O gestor de programas finalísticos e de convênios acompanhará a execução
orçamentária. física e financeira das ações que serão realizadas pelo programa e alcance

dos objetivos do convênio.

Art.132. Serão realizadas audiências públicas. nos meses de fevereiro. abril. julho e

novembro. na Câmara de Vereadores. para cumprimento do art. 12 da lei Federal n° 8.689.

de 27 de julho de 1993. pelo gestor de saúde.

O Art.133. Todos os gestores dos demais fundos deverão oferecer as informações para

atender ao disposto no art. 9°. §4° da lei Complementar n° 101, de 2000. por meio de
Relatório de Gestão Fiscal. incluindo a demonstração do cumprimento de metas físicas e
financeiras em audiências públicas quadrimestrais na Câmara de Vereadores. nos meses de
maio. setembro e fevereiro.

Art. 134. Os conselheiros mUnicIPais. integrantes dos conselhos de controle social
respectivos. deverão ser convidados para as audiências públicas.

Art. 135. Aplicam-se aos gestores de programas as disposições desta seção.

CAPíTuLO VIII
DAS VEDAÇÕES LEGAIS

seção Única
Das Vedações

li

i;
I
",

Art. 136. É vedada a inclusão na lei orçamentária. bem como em suas alterações. de
recursos para pagamento a qualquer título. pelo Municipio. inclusive pelas entidades que
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integram os orçamentos. fiscal e da seguridade social. a servidor da administração direta ou

indireta por serviços de consultoria ou assistência técnica custeados com recursos
decorrentes de convênios. acordos. ajustes ou outros instrumentos congêneres. firmados
com órgãos ou entidades de direito público ou privado. pelo órgão ou entidade a que
pertencer ou onde estiver eventualmente lotado.

Art.137. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
11 - a realização de despesas ou assunção de obrigações diretas que excedam os

créditos orçamentários;
111 - a abertura de créditos suplementar ou especial sem autorização legislativa;

IV - a inclusão de casos ou pessoas nas dotações orçamentárias e cr~itos

adicionais destinados ao pagamento de precatórios;
V - a movimentação de recursos em conta única sem a existência de, um

regulamento especifico aprovado por lei e sem que o instrumento de contrato firmado entre
o Municipio e a instituição financeira disponha sobre a fiel obediência. pelo banco
contratado, das normas sobre a proibição de transferir recursos de uma conta para outra.

especialmente de convênios e sem identificação do beneficiário; ,I

VI - a movimentação de recursos oriundos de convênios em conta bancária que
não seja especifica;

VII - a transferência de recursos de contas vinculadas a fundos. convênios ou
despesas para outra conta;

VIII - a assunção de obrigação. sem dotação orçamentária. com fomecedores para
pagamento a posteriori de bens ou serviços.

Art. 138 Não se inclui nas vedações a assunção de obrigações decorrentes de

parcelamentos de dívidas com órgãos previdenciários, FGTS e PASEP. bem como junto a
concessionárias de água e energia elétrica. obedecida à legislação pertinente.

CAPíTULO IX
DAS DíVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO

Seção I
Dos Precatórios

Art. 139. O orçamento para o exercicio de 20 11 consignará dotação especifica para o
pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, conforme
discriminação constante nos §§ 1°. 1°- A, 'Z' e 3° do arf. 100 da Constituição Federal. artigos
nO 87 e 97 do ADCT da Carta Magna e disposições acrescidas pela Emenda Constitucional

n° 62. de 9 de dezembro de 2009.

Art.140. Os precatórios encaminhados pelo Poder Judiciário à Prefeitura Municipal. até
1° de julho de 2010. serão obrigatoriamente incluídos na proposta orçamentária pata o
exercício de 2011. conforme determina a Constituição Federal. respeitadas atualizações

I
decorrentes de Emendas Constitucionais e/ou lei Federal. '

i
Art. 141. A contabilidade da Prefeitura registrará e identificará os beneficiários I dos

precatórios. seguindo a ordem cronológica. devendo o Poder Executivo. periodicamente,
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oficiar aos Tribunais de Justiça. para efeito de conferência dos registros e ordeni de

apresentação.

Art.142. Para fins de acompanhamento. a Procuradoria Municipal examinará todós os
precatórios e instruirá os setores envolvidos.

Seção n
Da Celebração de Operações de Crédito \.

I,
I
I·

o

o

Art. 143. A autorização. que contiver na Lei Orçamentária de 2011. para contratação

de operações de crédito será destinada ao atendimento de despesas de capital.
observando-se. ainda. os limites de endividamento e disposições estabelecidos na
legislação especifica e em Resoluções do Senado Federal.

Art. 144. Poderá constar da Lei Orçamentária para 2011. autorização para celebração
de operações de crédito. inclusive por antecipação de receita (ARO). devendo no caso de

vir a ser pleiteada a operação. o Municipio cumprir todas as exigências constantes da

legislação.

Parágrafo único. A contratação de operações de crédito de que trata o caput e a
amortização de débitos obedecerão às disposições da Lei Complementar n°. 101. de 2000,

do Tesouro Nacional. do Banco Central do Brasil. as Resoluções do Senado Federd e a
regulamentação nacional especifica.

Art.145. Poderão ser consignadas dotações destinadas ao pagamento de juros.
amortizações e encargos legais relacionadas com operações de crédito de longo prazo

contratadas ou em processo de contratação junto ao BNDES. Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal. destinados à execução de Programas de Modemização Administrativa
e Incremento de Receita. do tipo PMAT. PNAFM e similares. bem como das linhas de crédito
permitidas em leis especificas. incluídas aquelas destinadas à infra-estrutura. habitação.
saneamento, reequipamento. sistema viário. segurança e outras linhas de crédito.

Art.146. A implantação dos programas citados no art. 145. desta Lei. depende da

aprovação pelo órgão financiador do projeto e do enquadramento do projeto às normas
próprias de cada programa.

Art.147. A assunção de obrigações que resultem em divida fundada precisará de
autorização legislativa.

Seção 111
Da Amortização e do Serviço da Dívida Consolidada

Art.l48. O Poder Executivo deverá manter registro individualizado da Dívida Fundada
Consolidada. inclusive decorrente de assunção de débitos para com
previdenciários. no Setor de Contabilidade. para efeito de acompanhamento.

órgãos

I
i

Art. 149. O resgate das parcelas da divida. bem como os encargos. obedecerá às
disposições da Lei Complementar n° 101. de 2000. de Resoluções do Senado Federal e do
respectivo instrumento de confissão. ajuste ou contrato de parcelamento.
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Art. 150. O Município considerará na proposta orçamentária para 2011 a geraçã? de
superávit primário para o pagamento dos encargos e da amortização de parcelas' das
dívidas, inclusive com órgãos previdencíários, bem como a inclusão de dotações para

suportar a despesa.

!
Parágrafo único. A Administração Municipal providenciará a formalização dos

instrumentos que darão suporte formal a contabilização dos compromissos assumidos nos

termos co caput deste artigo.

CAPíTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Seção I
Dos Prazos, Tramitação, Sanção e Publicação da Lei Orçamentária

O Art. 151 . A proposta orçamentária do Município para o exercicio de 2011 será entregue

ao Poder Legislativo até o dia 05 de outubro de 2010 e devolvida para sanção até 05 de
dezembro de 2010, conforme dispõe o inciso 111, do § 10 do art. 124 da Constituição do

Estado de Pemambuco, com a redação dada pela Emenda Constitucional n° 31 de 27 de
junho de 2008- até a entrada em vigor da lei Complementar de que trata o art. 165, §9° e

inciso I da Constituição Federal.

Art.152. A proposta orçamentária parcial do Poder Legislativo, para o exercício de
2011, será entregue ao Poder Executivo até 05 de setembro de 2010, para efeito de inclusão
das dotações do Poder Legislativo na proposta orçamentária do Município, referenciada no
art. 151, desta Lei.

Art.153. As emendas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos somente poderão
ser aprovadas quando atenderem as disposições do § 3° do art. 166 da Constituição Federal
e estejam compatíveis com o Plano Plurianual e com a LDO.

Q Art.154. Os autógrafos da lei orçamentária serão enviados ao Poder Executivo no prazo
estipulado no inciso 111 do § 10 do art. 124 da Constituição do Estado de Pemambuco, com a

redação dada pela Emenda Constitucional n° 31, de 27 de junho de 2008, devidamente
consolidados, tanto no que se refere ao texto do projeto de lei como em todos os anexos,

com o teor das emendas devidamente aprovadas na Cãmara Municipal.

Art. 155. As emendas feitas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos, consideradas
inconstitucionais ou contrárias ao interesse público, poderão ser vetadas pelo Chef~ do
Poder Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, consoante disposições do § 1° do arf. 66
da Constituição Federal. que comunicará os motivos do veto dentro de quarenta e oito
horas ao Presidente da Câmara. ,

, '

"
,

Parágrafo único. O veto às emendas mencionadas no caput deste a,rtigo
restabelecerá a redação inicial da dotação constante da proposta orçamentária. I ;

I
I,

Art.156. Caso a Lei Orçamentária para 2011 não seja publicada dentro do exercício
corrente, a partir do primeiro dia útil do mês de janeiro de 2011. a programação constante
da proposta enviada pelo Poder Executivo poderá ser executada a cada mês até o limite
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I
de 1/12 (um doze avos) do total da dotação, enquanto não se completar a sançãc;:> ou

promulgação. I
I ~

§ 1°. Ocorrendo a situação prevista no caput deste artigo, para despesas de pes~oal.

de manutenção das unidades administrativas e de caráter continuado, fica autoriza90 a
emissão de empenho estimativo. i

"
,
I

§ 22. Na situação de que trata o caput deste artigo, fica o Poder Executivo autorizado

a executar no exercicio de 2011 as dotações constantes da proposta orçamentária,

destinadas à manutenção das atividades dos órgãos e unidades administrativas, bem como
aquelas necessárias à prestação dos serviços públicos. ao pagamento do serviço da dívida
e a execução de convênios.

Seçao 11
Da Participação da População e das Audiências Públicas

Art.157. A comunidade poderá participar da elaboração do orçamento do Municipio
por meio de audiências públicas e oferecer sugestões:

I - ao Poder Executivo, até o dia 1° de setembro de 2010. junto à Secretaria de
Finanças;

11 - ao Poder Legislativo. na comissão técnica de orçamento e finanças, durante o
período de tramitação da proposta orçamentária. respeitados os prazos e disposições legais
e regimentais da Câmara e em audiências públicas promovidas pela referida comissão.

Art. 158. Para fins de realização de audiência pública será observado:
I - Quanto ao Poder Legislativo:

a) Que a condução da audiência fique a cargo da Comissão Técnica da Câmara
que tem as atribuições, no âmbito municipal. definidas pelo § 1° do art. 166 da Constituição
Federal;

b) Convocar a audiência com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis e
comunicar formalmente ao Poder Executivo.

11 - Quanto ao Poder Executivo:

a) Receber comunicação formal da data da audiência. quando realizada na
Câmara de Vereadores;

b) Disponibilizar, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis antes da audiência de' que

trata o art. 9°, § 4° da Lei Complementar n° 101. de 2000. o Relatório de Gestão Rscal (RGF) e

o Resumido de Execução Orçamentária (RREO). elaborados nos termos estabelecidos nos
manuais nacionalmente unificados pela Secretaria do Tesouro Nacional;

c) Quando a audiência pública for realizada no âmbito do Poder Executivo, seguir
o mesmo prazo do Inciso J. alínea "b". deste artigo e comunicar. formalmente. à Câmara de
Vereadores e aos Conselhos de Controle Social.

Seção 11I
Da Transparência, Disponibilização de Dados pela Internet e Disposições Finais

"I,
"
I,
I

Art.159. Os relatórios de execução orçamentária (RREO) e de gestão fiscal (RGF), bem
como a Lei Orçamento Anual (LOA). a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), o Plano
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Plurianual (PPA) e a prestação de contas serão disponibilizados na internet pelo Poder

Executivo, para conhecimento público.

Art.160. A população também poderá ter acesso às prestações de contas por mei6 de
consulta direta, nos termos do art. 31, § Y da Constituição Federal e no art. 49 da: Lei

I

Complementar n° 101, de 2000, na Câmara de Vereadores. I

Art.161. Integram esta Lei os anexos abaixo, com respectivos demonstrativos:

I - O Anexo de Prioridades, por meio do ANEXO 01;
/I - O Anexo de Metas Fiscais, por meio do ANEXO 02;
111 - O Anexo de Riscos Rscais, por meio do ANEXO 03.

Art.162. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 04 de outubro 2010.

I

I
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ANEXO DE PRIORIDADES

ANEXO I
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2011

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

N° da Ação Função: 01 - Legislativa

01.01 Promover Melhorias na estrutura física da Câmara

01.02 Modernizar as atividades gerais da Câmara municipal

01.03 Permitir o regular funcionamento das atividades do Poder Legislativo, incluindo
contrata~o de assessoria e consultoria

01.04 Contribuir para o aperfeiçoamento das ações governamentais e para que haja, O ----L_ra_C1_·_o_na_l_id_a_d_e_e_oti_·m_iz_a~ça_-_o_n_o___'p,---ro_ce_ss_o_d_e_C1_'s_o_'n_·o ,.--__

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011
"

N° da Ação Função: 04 - Administração

Manter o regular funcionamento dos diversos órgãos e unidades da
04.01 Administração Pública, proporcionando a eficiência e efetividade do gasto público

e melhorias nos serviços postos à disposição da comunidade .

04.02
Aquisição elou locação de computadores, software, hardware e periféricos: para
eficientizar os serviços da administração pública I

I

04.03 Aquisição elou locação de veículos, máquinas e equipamentos diversos para
órgãos e entidades administrativas
Aumentar a transparência dos Atos do Poder Executivo, por meio da divulgação

04.04 institucional, produção de material publicitário nos diversos meios de
comunicação, em cumprimento ao princípio constitucional da Publicidade,
disponibilizar amplo acesso às contas públicas, de acordo com a LRF

04.05 Capacitar os servidores públicos municipais, com o propósito de aperfeiçoar suas
habilidades e conhecimentos para melhoria dos serviços ofertados a comunidade
Modernizar os diversos tipos de controle exigidos pela legislação, dentre eles o

04.06 sistema de controle interno, protocolo central e orientar a Administração
Municipal para atingir os resultados pretendidos na gestão

04.07 Cooperação Técnica e Financeira com outros governos para melhorar os
serviços públicos oferecidos à população

04.08 Instituir e instalar a Guarda Municipal

04.09 Estruturar espaço físico para abrigar os diversos conselhos instituídos no
Município e apoiá-los em suas ações de cidadania e controle social
Elaborar cadastro socioeconômico, com objetivo de formar banco de dados para

04.10 institucionalizar o planejamento das ações de governo e desenvolvimento das
políticas públicas no Município I

04.11 Apoiar entidades sem fins lucrativos por meio de parcerias com instituiçõe$. não-
governamentais, com objetivo de eficientizar os serviços públicos
Elaborar cálculos e avaliação atuarial exigida pela Legislação, quando for

04.12 manifestado o interesse de institucionalizar o Regime Próprio de Previdência
Social

o
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04.13

04.14

04.15

04.16

ANEXO DE PRIORIDADES
ANEXO I

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2011
", ,

Incrementar a cobrança de Receitas Municipais através de equipamentos de
informática e mão-de-obra qualificada

Implementar atividades de interesse público em consórcio com outros Municípios

Realizar convênios com outros entes federados nas áreas de Justiça e
Segurança Pública
Executar projetos e atividades relacionadas com a conservação, modernização e
ampliação do patrimônio público, por meio de sistema de controle patrimonial,
induindo aquisição ou locação de equipamentos, software, capacitação de
pessoal responsável pelo inventário e tombamento de bens móveis e imóveis

.

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

N° da Ação

06.01

Função: 06 - Segurança Pública

Propiciar maior segurança à população por meio de cooperação técnica e
financeira com o Estado e ampliação do policiamento no Município e implantação
da Defesa Civil

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

o

N° da Ação Função: 08 - Assistência Social

Realizar ações de incentivo ao recadastramento dos beneficiários de serviços
oferecidos pelo Município para propiciar conhecimento dos mesmos e suas

08.01 necessidades físicas e materiais, promovendo a capacitação dos fav~recidos,

bem como os profissionais envolvidos no atendimento ao Sistema Unico de
Assistência Social no Município
Executar Obras de Construção, reforma, ampliação elou melhorias em imóveis

08.02 destinados a assistência social geral, à criança e adolescente, ao jovem e ao
idoso
Promover ações que incentivem o regular funcionamento dos conselhos

08.03 assistenciais instituídos no Município, por meio de capacitações, palestras,
conferências e participação popular
Identificar e cadastrar 100% da população de baixa renda do Município a ser
beneficiada com o Programa Bolsa Família e fiscalizar o cumprimento de suas

08.04 condicionalidades, a aplicação de recursos e meios para realizar mutirões de
implementação dos direitos de cidadania em parceria com órgãos, outras
instituições e o comércio local
Oferecer espaço de acolhida emergencial, conceder benefícios de apoio à

08.05 moradia e ofertar serviços sócio-assistenciais às vítimas de calamidades públicas
no âmbito do Município ,

Atender às crianças carentes por meio de ações sócio-educativas e capaqtação
08.06 dos monitores, ministradores de oficinas e cursos e outros profissionais

envolvidos na Erradicação do Trabalho Infantil no Município
Fomentar os atendimentos em domicílio e/ou no CRAS aos portadores de

08.07 necessidades especiais, assegurando a oferta de serviços psicossociais,
jurídicos e a defesa dos direitos, indusive com adaptação de imóveis

Página
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ANEXO DE PRIORIDADES
ANEXO I

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2011

Atender as pessoas idosas em suas necessidades, por meio da melhoria dos

08.08 serviços ofertados, reformar, reequipar e10u adaptar o, CRAS, garantindo
acessibilidade aos idosos e a continuidade de projetos assistenciais, culturais e
comunitários junto a este público I

Conservar, ampliar as ações do Programa de Atenção Integral a Família -PAIF,

08.09
assistir as famílias carentes do município em especial àquelas cadastradas pelo
CRAS, promover cursos para qualificação profissional, geração de emprego e
renda, formação cidadã, fazer visitas e entrevistas domiciliares
Promover ações de indusão produtiva no programa Pernambuco no batente,
com manutenção de espaço físico, seleção de educandos, distribuição de

08.10
material didático e oferecimento de cursos versando sobre educação ambiental,
artesanato, cabeleireiro, iniciação à informática, cidadania e direitos humanos,
empreendedorismo e economia solidária com o objetivo de inserir
profissionalmente os alunos qualificados tecnicamente durante o curso
Organizar as ações necessárias ao início efetivo do programa Projeto de Vida,

08.11 com estabelecimento de parcerias para elaboração de planos de indusão
produtiva, monitoramento e entrega de material didático
Capacitar técnicos para atuar como agentes do Benefício de Prestação

08.12 Continuada (BPC), ministrar palestras para beneficiários do BPC e seus
familiares e viabilizar vias de acesso e atendimentos em órgãos públicos
Implantar centro de distribuição alimentar para atender às famílias carentes
constantes no cadastro mantido pelo Município, com o objetivo de disponibilizar

08.13 alimentação digna aqueles que estão em situação de pobreza, com distribuição
de cestas básicas, doação de pescados, dentre outros gêneros alimentícios, bem
como as ações de Segurança Alimentar e Nutricional - SAN

08.14 Implantar e manter centro profissionalizante para capacitação de jovens e adultos
para o mercado de trabalho e geração de emprego e renda :

08.15 Construir cisternas nas comunidades carentes I

Construir ou reformar e reequipar prédio para funcionamento de Centro
08.16 Comunitário de Desenvolvimento, com o objetivo de assistir a população carente

do Município
Promover assistência ao menor carente, assegurar o desenvolvimento integral da

08.17 criança valorizando a convivência social e familiar do menor em situação de risco
físico e social
Garantir proteção especial a crianças e adolescentes em situação de abandono,

08.18 apartados de seus pais e parentes por decisão judicial ou ausência de condições
familiares de guarda, com a aplicação de medidas sócio-educativas em meio
aberto para adolescentes
Elevar o grau de escolaridade, visando a condusão do ensino fundamental, a

08.19 qualificação e a formação profissional dos jovens entre 15 e 29 anos em parceria
com órgãos e instituições de todas as esferas de governo para implementaÇão do
ProJovem I,

I'

08.20 Realização de ações voltadas a Atenção Integral a Mulher em parceria com
outros entes federados
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ANEXO I

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2011

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

N° da Ação

09.01

Função: 09 - Previdência Social

Implantar e operacionalizar o sistema de previdência municipal, prover de meios
e materiais necessários ao funcionamento do RPPS

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

o

o

N° da Ação Função: 10 - Saúde

Implantar as ações destinadas à operacionalização do novo modelo estabelecido
10.01 para o SUS, denominado PACTO PELA SAÚDE e GESTÃO DO SUS por meio

de blocos financeiros
10.02 Manutenção e ampliação do programa de atenção básica de saúde

10.03 Ampliação e manutenção das equipes de Estratégia de Saúde da Família

10.04 Ampliação e manutenção do Programa de Agentes Comunitários de Saúde -
PACS

10.05 Assistência farmacêutica, por meio de fornecimento de medicamentos básicos

10.06 Prevenção de riscos à saúde da população mediante a garantia da qualidade dos
produtos, serviços e dos ambientes sujeitos a vigilância sanitária

10.07 Prevenção e controle de doenças, surtos e epidemias, calamidades públicas e
emergências epidemiológicas de maneira oportuna

,

10.08 Ampliação e manutenção do programa de saúde bucal

10.09 Manter o acesso da população aos serviços ambulatoriais e hospitalares do
Sistema Único de Saúde e ampliar o atendimento

10.10 Apoio ao paciente em tratamento fora do domicílio

10.11 Atenção a população com serviços especializados de saúde

10.12 Promoção da alimentação saudável, prevenindo e controlando os distúrbios
nutricionais e doenças relacionadas à alimentação e nutrição

10.13 Imunização da população de diversas doenças tais como: poliomielite, gripe,
tétano, rubéola, febre amarela, raiva e outras

10.14 Aperfeiçoamento e modernização do sistema de saúde, a fim de proporcioflar a
regulamentação do funcionamento das atividades administrativas do SUS
Promover campanhas educativas periódicas e trabalhos para conscientização,

10.15 prevenção e tratamento de doenças diversas junto aos adolescentes, inclusive as
sexualmente transmissíveis

10.16 Vigilância, prevenção e atenção em HIV I AIDS e outras doenças sexualmente
transmissíveis

10.17 Atenção à população demandatária de serviços médicos e odontológicos através
de policlínicas ! I

10.18 Garantia do atendimento móvel de urgência, diminuindo o risco de morte e
seqüelas I

10.19 Atendimento a população com serviços especializados odontológicos

10.20 Atenção a saúde da mulher através de acompanhamento ginecológico e
prevenção do câncer de colo do útero e de mama
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ANEXO DE PRIORIDADES
ANEXO I

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2011

10.21 Implantação e manutenção do NASF - Núcleo de ApOio à Saúde da Família

10.22 Atendimento a população que sofre de distúrbios mentais, visando sua
reintegração social

10.23 Ampliação e recuperação da rede física de saúde para melhorar o atendimento
da população

10.24 Apoio a entidades de saúde sem fins lucrativos do município para eficientizar os
serviços e melhorar o atendimento a população
Implantação e manutenção da saúde do Escolar, visando identificar e corrigir, de

10.25 forma precoce, problemas que possam comprometer o processo de
aprendizagem, e diminuição dos índices de repetência e evasão escolar
Estímulo a participação da sociedade civil organizada na formulação e

10.26 acompanhamento das políticas de saúde, através das instâncias deliberativas do
Sistema único de Saúde (SUS)

10.27 Melhoria das condições de trabalho dos profissionais de saúde

10.28 Nortear a prática de saúde pela humanização e a qualidade da assistência a ser
prestada a população
Reorganização das ações de saúde, através de uma proposta inclusiva, na qual

10.29 os homens considerem os serviços de saúde também como espaços masculinos
e, por sua vez, os serviços de saúde reconheçam os homens como sujeitos que
necessitem de cuidados
Promoção do envelhecimento saudável e a manutenção da máxima capacidade

10.30 funcional do indivíduo que envelhece, pelo maior tempo possível, valorização da
autonomia ou autodeterminação e a preservação da independência física e
mental do idoso

10.31 Atenção a saúde da criança através do incentivo ao aleitamento matemo,
visando diminuir a mortalidade infantil em crianças até um ano de idade

10.32 Construir e reorganizar sistemas de informação mais eficientes que possam
subsidiar o gerenciamento local

10.33 Garantir atenção integral as gestantes fortalecendo os vínculos afetivos para
redução da mortalidade infantil e materna

10.34 Incorporação da temática ambiental nas práticas de saúde pública, visando
diminuir a afetação da saúde causada por riscos ambientais
Ampliação do acesso da população aos medicamentos considerados essenciais,

10.35 beneficiando as pessoas com dificuldade para realizar o tratamento devido ao
alto custo desses produtos, através da Farmácia Popular do Brasil

10.36 Assistência terapêutica através de medicamentos fitoterápicos auxiliando no
tratamento de várias doenças

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

N° da Ação

11.01

Função: 11 - Trabalho

Realizar parcerias e/ou convênios com outros governos, empresas Ipcais,
SEBRAE, SENAC, SESC, SESI dentre outros Institutos para capacitação de
estagiários, de jovens e adultos, proporcionando a inserção no mercado de
trabalho, com o intuito de gerar emprego, renda, qualidade de vida e combate da
pobreza
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO DE PRIORIDADES
ANEXO I

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS PARA 2011

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

o

N° da Ação

12.01

12.02

12.03

12.04

12.05

Função: 12 - Educação

Oferecer serviços de transporte escolar, com qualidade e regularidade para todos
os estudantes de escolas públicas com dificuldades de deslocamento
Fornecer alimentação escolar de qualidade aos estudantes da Rede Municipal de
Ensino (Pré-escolar, Creche, Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação
de Jovens e Adultos)
Oferecer 100% de matrícula na demanda populacional do município que se
enquadra na Educação Básica, manter qualitativamente o funcionamento dos
prédios escolares vinculados ao ensino e apoiar o censo escolar
Construção e ampliação de escolas, salas de aula e aplicar metodologia de
micro-planejamento para mapeamento da rede física escolar, definir plano de
conservação e recuperação de imóveis, equipar e reequipar unidades escolares
da Educação Básica
Fomentar atividades direcionadas para a Educação Especial, com aquisição de
material pedagógico, qualificação através de formação continuada dos
profissionais de educação que atuam na Educação Especial e adequação de
espaços escolares

12.06

12.07

12.08

O 12.09

12.10

12.11

12.12

12.13

12.14

Oferecer meio de transporte aos estudantes universitários do Município, bem
como aquisição de veículos para este fim
Assistência e ajuda de custo aos alunos comprovadamente carentes do
Município, por meio de auxílio financeiro equivalente a 30% (trinta por cento) do
valor da mensalidade do curso
Adquirir equipamentos didático-pedagógicos que serão utilizados para
reestruturação da Educação Básica no Município
Criação de unidades executoras para escolas com mais de 50 (cinquenta)
estudantes e/ou consorciá-Ias, transferir os recursos necessários para a sua
manutenção, em contrapartida ao Programa Dinheiro Direto na Escola
Oferecer subsídios para orientação e atualização de instrumentos legais de
planejamento do sistema de ensino, tais como: Plano Municipal de Educação e
Plano de Cargos e Carreirá, com objetivo de modernizá-los
Adquirir material permanente: máquinas, veículos, móveis, equipamentos em
geral, hardware e software de informática, utensílios para a Educação
Qualificar os educadores da Rede Municipal de Ensino, utilizando materiais
produzidos pela equipe da Secretaria Municipal de Educação, buscar subsídios
para a discussão e elaboração de um planejamento da formação continuada e
oferecer cursos e aperfeicoamento profissional
Adequar unidades escolares às condições mínimas para atender a expansão do
Ensino Fundamental em 09 anos e implantação de Escolas em tempo integral,
reestruturar a proposta pedagógica da Rede Municipal de Ensino ;
Mapear por formação inicial e continuada os profissionais de serviço e iapoio
escolar, oferecer cursos de formação continuada e contratar profissionais
especializados para a formação em toda rede, realizar encontros pedagógicos
para efetivar as ações propostas no planejamento do ensino, acompanhamento e
apOio aos coordenadores e/ou supervisores pedagógicos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRINHA - PE
GABINETE DO PREFEITO

o

12.15

12.16

12.17

12.18

12.19

12.20

ANEXO DE PRIORIDADES
ANEXO I

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2011

Apoiar as entidades educacionais sem fins lucrativos do Município para melhorar
o atendimento aos alunos da rede pública
Executar as ações definidas no Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE),
buscar apoio junto ao MEC para viabilizar a execução das ações que demandam
recursos financeiros e qualificar os profissionais envolvidos na metodologia PDE­
ESCOLA
Construir ou adequar espaços para a prática de esportes nas dependências das
escolas, adotando os padrões mínimos e considerando a acessibilidade aos
alunos com necessidades especiais

Manter em regular funcionamento a educação a nível médio no Município

Implantar e manter unidades de ensino técnico e profissionalizante

Oferecer apoio financeiro e logístico para propiciar qualificação aos professores
da rede municipal em nível de graduação e pós-graduação

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

o

N° da Ação

13.01

13.02

13.03

N° da Ação

15.01

15.02

15.03

15.04

Função: 13 - Cultura

Executar projetos de Reforma, ampliação elou melhorias no Pátio de Eventos e
na Biblioteca Pública Municipal e outros imóveis vinculados a Cultura
Realizar festividades cívicas, artísticas, manifestações culturais e eventos
constantes do calendário turístico e cultural do município, adquirir material para
decoração temática das festividades
Aquisição, construção, reforma e/ou ampliação de imóveis destinados ao
funcionamento de museus, casas do artesão, bibliotecas municipais e outros,
aquisição de instrumentos musicais para composição de uma banda marcial

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

Função: 15 - Urbanismo

Executar projetos de construção, recuperação e ampliação da pavimentação
granítica e outros tipos de revestimento para vias públicas, praças, parques,
cemitérios, jardins, e outras áreas de lazer
Executar obras em pontes, passagens molhadas, acessos públicos e outros, bem
como aquisição, desapropriação e demolição de imóveis para abertura de vias
públicas
Construir, desapropriar, ampliar e/ou reformar imóveis para regular execu~o de
programas, projetos e atividades
Aquisição, locação e manutenção de máquinas pesadas, para utiliza~o na
execução de obras no Município I
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GABINETE DO PREFEITO

ANEXO DE PRIORIDADES
ANEXO I

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2011

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

o

o

N° da Ação

16.01

N° da Ação

17.01

17.02

N° da Ação

18.01

18.02

18.03

N° da Ação

19.01

19.02

N° da Ação

20.01

Função: 16 - Habitação

Executar projetos habitacionais, induindo construção, refonna e melhoria de
moradias destinadas à população de baixa renda, distribuição de kits de material
de constru - o em geral, indusive com rceria com outros overnos

,;,
,

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

Função: 17 - Saneamento

Implantação de melhorias sanitárias domiciliares, privadas higiênicas em diversas
localidades da zona rural, bem como outros sistemas antipoluentes
Construção, ampliação, refonna ou recuperação de sistema de saneamento
urbano e privadas higiênicas

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

Função: 18 - Gestão Ambiental

Construção, ampliação e recuperação de adutoras, barragens, poços, cisternas
e equipamentos diversos destinados ao abastecimento de água regular as
famílias carentes do Município
Execução de projeto para implantação de Usina de Compostagem de Lixo,
implantação de outros tipos de sistemas de tratamentos de resíduos sólidos e
construção de aterro sanitário e biodigestores
Realizar ações educativas voltadas para a preservação do meio ambiente,
elaborar estudos técnicos e projetos ambientais para recuperação de áreas
degradadas

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

Função: 19- Ciência e Tecnologia

Implantação e manutenção de espaços comunitários de Indusão digital
(Telecentros) em escolas da educação básica e bibliotecas públicas, para
pennitir o acesso e utilização de novas tecnologias pela população
Execução de ações em parceria com órgãos e instituições de todas as esferas de
governo e iniciativa privada para implementação do programa de Apoio à
Inovação Tecnológica

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

Função: 20 - Agricultura

Executar a limpeza de açudes, ampliação de pequenas barragens, poços
artesianos e custear abastecimento d'água emergencial quando necessário
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ANEXO DE PRIORIDADES
ANEXO I

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2011

'I

:1

o

20.02
Imunizar animais com vista a reduzir a transmissão de doenças à população,
realização de campanhas e propiciar melhores condições sanitárias ao rebanho
Realizar projetos de capacitação, cursos, seminários para modernização das

20.03
técnicas de plantio, aração de terras e preparo do solo, distribuir fertilizantes,
sementes e mudas, fornecer equipamentos e implementos agrícolas e custeio de
aração de terra para plantio

20.04
Construção de parque para exposição de animais, promoção de feiras,
exposições e reforma de currais de animais

20.05 Elaborar e executar projetos por meio do Programa Nacional de Agricultura
Familiar (PRONAF)

20.06 Ampliar a oferta do abastecimento de produtos primários

20.07 Transportar alimentos, preservando a limpeza e a higiene

20.08
Implantação e parceria técnico--financeira com o Estado e União para
desenvolvimento de ações do programa Mais Alimentos

20.09
Promover feiras e exposições, com o objetivo de melhorar a genética do rebanho
local para ampliar a produção de carne, leite e derívados
Fomentar as estruturas associativistas e cooperativistas rurais, apoiar práticas de

20.10 desenvolvimento inclusivo do agronegócio, realizar estudos de viabilidade
econômica

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

Implantar projetos para formação de gestores e empreendedores no Município,
com o objetivo de realizar eventos de capacitação de micro e pequenos
empreendedores em convênio com o SESI, SESC, SENAI, SEBRAE, Instituições
Universitárias e de pesquisas para desenvolver potencialidades locais .

o
N° da Ação

22.01

22.02

Executar projetos, estudos
industrialização

Função: 22 - Indústria

para implantação de infra-estrutura de apoio a
!

N° da Ação

23.01

N° da Ação

25.01

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

Função: 23 - Comércio e Serviços

Implantar infra-estrutura turística para exploração de potencial do Município como
atividade econômica, criar espaços de lazer e entretenimento para a população,
realizar eventos festivos, folclóricos, tradicionais e artísticos

!;

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

Função: 25 - Energia

Aquisição de postes, fios, transformadores e outros materiais e utensílios
necessários a instalações elétricas, urbanas e rurais
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ANEXO DE PRIORIDADES
ANEXO I

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS PARA 2011

I'
:'

N° da Ação

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

Função: 26 - Transportes

;,

I

o

26.01 Executar projetos de abertura, recuperação e melhoria de estradas vicinais.,
I

26.02 Executar projetos para melhorar o trânsito e oferecer maior conforto a população
'1

"'.

AÇÕES PRIORITÁRIAS PARA 2011

N° da Ação

27.01

27.02

27.03

Função: 27 - Desporto e Lazer ..

Desenvolver e incentivar a prática de esporte amador no Município e oferecer a
população espaços de lazer
Apoiar e incentivar os eventos esportivos,fomecer materiais esportivos e
incentivar as equipes esportivas do município
Apoiar as entidades sem fins lucrativos do Município, em atividades culturais,
foldóricas e esportivas

,I
I,

I.

i'

li
I
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MUNICIPIO DE CACHOEIRINHA - PE
PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEIIONSlRATlVO DE RISCOS RSCAlS E PROVID~NCIAS

2011

RS milhares

I
Valor· .. lValor'···· .

_, PASSIVOS COt(TD«;ENTES

ii"" ;. , ..', .. ; .: ' ' , .. ," Descrição .. ',- .

O Demandas JuáJCiais
_. Dívidas em Processo de Reconhecimento

Avais e Garantias Concedidas
Assunção de Passivos
Assistências Díversas
Outros Passivos Conti entes
:SUBTOTAL . SUBroTAL , I

I

,"'_'_ ._cc~.... .,DEM.(US RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVID ClAS.

i ' Descrição' " Valor Descrição Valor
Frustração de Arrecadação
Restituição de Tributos a Maior
Discrepância de Projeções
Outros Riscos Rscais
:SUBTOTAL . ". SUBTOTAL

OTAL . I
FONTE: secretaria de finanças do município

o

"

I'
I



Tabela 6 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos

o

MUNiCípIO DE CACHOEIRINHA - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2011

MIiF - Demonstrativo V

I 2009 2008I,'!' ,t:-'. RECEITAS REALIZADAS
L~': .., .i • ' .' .' (a) (b)

,

i
I

i
'I

!

I,
I

R$ milhares

o

.~~º~.I!.~.º§..º.~!!_~.!~L __..__ _..__ _..__..__.._.. __.._.._ _ _º _ _ _ .9 ~.?.
Aliena - o de Bens Móveis O O 35
Aliena - o de Bens Imóveis O O O

I,. DESPESAS LIQUIDADAS 2009 20082007. I
L,'., .. _. .. , ...,., (d) (e) (f) I

..':?~~g~9.~2.ºº~ ..~5~~~~g~..'?~.~.~~~ç~º.~~_~!~~~.1I.~.._..__.._ _ _ ~ .._ _.._ _.._..~ _ ~~.
DESPESAS DE CAPrTAL O O 35

Investimentos O O 35

Inversões Financeiras O O O

Amortização da Dívida O O O

DESP. CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA O O O

Regime Geral de Previdência Social O O:, O

Regime Próprio de Servidores Públicos O O O

!SÀLDO ANANCÉlRO
VALOR 11

(g)=(Ia-Ild)+(lUh) (h)=(lb-De)+(1111)

o o
. (1)=(lc-IIf)· I

o

I'
:'
I
I



Tabela 2 - Metas Anuais

MUN!dPIO DE CACHOElRINHA - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS ANUAIS

2011

ESPEClFlÇ~ÇÃ9 .

1-11)

R$ milhares

2011 2012 2013 I
Valor Valor . ~PIB Valor Va~ %PIB . Va~r Valor %,PIB I

Corrente eoiiStante (alPIB)x100 Corrente' Coristante (bIPIB)x100 Corrente Const31'\'te (~100)X100
" (a) (b) " (c)

24.850 23.26 0,031 27.558 24.692 0,033 30.582 26.222 0,035
24.314 22.766 0,031 26.969 24.164 0,032 29.934 25.666 0,034
23.783 22.269 0,030 26.461 23.709 0,032 29.469 25.267 0,034
23.588 22.086 0,030 26.246 23.517 0,031 29.233 25.065 0,033

726 680 0,001 723 648 0,001 701 601 0,001
-630 -590 --0,001 -178 -160 0,000 -175 -150 0,000

5.582 5.227 0,007 5.425 4.861 0,007 5.272 4.520 0,006
5.109 4.784 0,006 4.931 4.418 0,006 4.756 4.0n 0,005

Notas:

1 - O valor do PIS de Pernambuco de 2007 foi R$ 62.256.000,00 conforme publicação da Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco

.
, Ano

Taxa de Crescimento do
Valor em milhares (R$).

i
PIB"Io

200r 5,40% 62.256.000
2008" 6,80% 66.489.408
2009" 3,8O'Y0 69.016.006
2010" 6,5O'Y0 73.502.046
2011- 7,50% 79.014.699
2012"" 5,5O'Y0 83.360.508
2013- 5,50% 87.945.336
"

.
Fonte: Agenaa CONDEPElFIDEM

- Projeções estimadas com base no crescimentD do Estado de Pernambuco, que está acima da Média Nacional.
_. Projeção do PIB de 2012 e 2013 extraída do Anexo de Metas FISCais da LOO 2011 da União

2 - Os valores do PIS de Pernambuco 2008 e 2009 decorre da aplicação dos percentuais 6,80% e 3,800/0, caJculados pelo CQNDEPE-FIDEM, conforme
publicação no site www.condepefldem.pe.gov.br.

3 - Devido à inexistência de projeções oficiais do Estado de Pernambuco até 30 de junho, os valores proje1ados do PIS estadual para o exercícios de 2010,
2011, 2012 e 2013 foram baseados na previsão da taxa de crescimento do PIS NacionaJ e Estadual, conforme quadro demonstrativo abaixo:

O

4 - O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico:

I'
,I

"I

A projeÇao de 6,8% da m/ação brasileIra para 2011 fOI baseada na margem supenor da estimatiVa elaborada peta
Banco Central do Brasil em junho de 2010.

VARIAVEIS 2011" 2012 2013
PIS real (crescimento % anual) 75 55 55
Inflacão Média ("lo anual) projetada com base no índice IPCA 68 45 45
" - -

5 - Metodologia de Câlculo dos Valores Constantes:

2011
Valor Corrente I 1,0680

2012
Valor Corrente I 1,1161

2013
Valor Corrente I 1,1663



Tabela 3 - Avaliação do Cumprimento das Metas FlscalOExerclclo Anterior 0.....----
it:. i: <01. ,;. I .- ..~.' .\"~'i~ •

~

.,

MUNIC(PIO DE CACHOEIRINHA • PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERC(CIO ANTERIOR

2011

R$milh...... -_." .......... _........ ,_... I' -." . \li - 1···_·-_· --- - -

. Metas Previstas Metas Realizadas - Variação I
ESPECIFICAÇÃO : em 2009' %PIB* em 2009 : %PIB* Vaiar

(Cla~100 .~. .. . . - (a) " .. .. - (b) .' (c}=(b·a) :I --

Receita Total 19.068 0,028 15.830 0,023 -3.238 (16,98
Receitas Primárias (I) 18.878 0,027 15.771 0,023 -3.107 (16,46
Despesa Total 19.068 0,028 17.335 0,025 -1.733 (9,09
Despesas Primárias (11) 18.658 0,027 17.230 0,025 -1.428 (7,65
Resultado Primário (1-11) 220 0,000 -1.459 -0,002 -1.679 (763,18
Resultado Nominal O 0,000 5.896 0,009 5.896 -
Dfvida Pública Consolidada 33 0,000 5.896 0,009 5.863 17.766,67
Dfvida Consolidada Lfauida O 0000 5.896 0009 5.896 -
Nota:

Valor Efetivo
AO ' VALOR -. R$ milhares . i

69.016.006
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Tabela 4 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exerclclos Anteriores

o
101

MUNIClplO DE CACHOEIRINHA • PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRês EXERClclOS ANTERIORES

2011

AMF· Demonstretlvo 111 (LRF, Art. 4' § 2', Inciso 11) R$ milhares
VALORES A PRECOS CORRENTES

ESPECIFICAÇAÔ
200L: 2009 % 2010 :% 2011 , %', 2012 % 2013 %: I

Receita Total 16.724 15.830 -5,346 17.514 10,641 24.850 41,881 27.558 10,900 30.582 10,974
Receitas Primárias (I) 16.680 15.771 -5,450 17.439 10,579 24.314 39,419 26.969 10,920 29.934 10,995
Despesa Total
Despesas Primárias (11)

14.351
13.987

17.335
17.230

20,793
23,186

17.405
17.248

0,401
0,102

23.783
23.588

36,647
36,760

26.461
26.246

11,259
11,269

29.469
29.233

11,370
11,380

Resultado Primário (111) a (1- 11) 2.693 -1.459 -28,635 192 10,477 726 2,659 723 -0,350 701 -0,3851
Resultado Nominal ·114 5.896 -5.271,930 -157 -102,663 -630 301,255 -178 -71,700 -175 -1,706
Dfvlda Pública Consolidada
Divida Consolidada Llaulda

69
o

5.896
5.896

8.444,928
#DIV/OI

5.739
5.739

-2,663
-2.663

5.582
5.109

-2,736
-10,977

5,425
4.931

-2,813
-3.490

5.272
4.756

-2,820
-3,554

Nota.
Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes

I VALORES A PREÇOS CONSTANTES ,. ' .. I
ESPECIFlCAÇAO , , " I

I 2008 2009 %' ;2010 % 2011 '. % 2012 % 2013 % I
Receita Total 15.315 14.496 -5,346 17.514 20,823 22.756 29,924 25.236 10,900 28.005 10,974
Receitas Primárias (I) 15.274 14.442 -5,450 17.439 20,755 22.265 27,670 24.696 10,920 27.411 10,995
Despesa Total 13.142 15.874 20,793 17.405 9,641 21.779 25,132 24.231 11,259 26.986 11,370
Despesas Primárias (11) 12.808 15.778 23,186 17.248 9,314 21.600 25,235 24.034 11,269 26.769 11,380
Resultado Primário (111) a (I - 11) 2.466 -1.336 -28,635 192 11,441 776 2,435 662 -0,350 642 -0,385
Resultado Nominal -104 5.399 -5.271,930 -157 -102,908 -577 267,441 -163 -71,700 -160 -1,706
Divida Pública Consolidada 63 5.399 8.444,928 5.739 6,295 5.112 -10,932 4.968 -2,813 4.828 -2,820
Divida Consolidada Llauida O 5.399 - 5.739 6295 4.678 -18479 4.515 -3490 4.355 -3554.. ,

!
2008 2009 2010* 2011* 2012*, 2013* :. . :
4.5 4.5 4.5 6.8 4,5 4,5

Fonte: LDO 2010 da União, SPEIMF.

• Inflação Média ('lo anual) projetada com base no IPCA, divulgada pala LDO 2011 da União

~

2008 - Yalor ,Corrente / 1,0920

2009 - Valor Corrente / 1,0450

2010 - Valor Corrente

2011 - Valor Corrente / 1,0680

2012 - ValorCorrente/1.1161

2013 - ValorCorrente/1.1663



Tabela 5 - Evolução do Patrimônio Uquldo

MUNicíPIO DE CACHOEIRINHA - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRl2ES CRÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÃO DO PATRiMôNIO lÍQUIDO

2011 I'

R$ 'IhAMF - Derronstrativo IV (LRF, Art. 4' § 2", inciso ID) lTlI ares
f' . ,

.: PATRiMôNIO lÍQUIDO 2009 % 2008 % 2007.,,, %~Uí '.
" ' • I

Patrimônio I Capital O O O O O O
Reservas O O O O O O
Resultado Acumulado -3.554 100 2.623 100 1.171 100
TOTAL -3.554 100 2.623 100 1.171 100

o
f'", REGIME PREVlDENCtARIO ' -I
f!·"·~',··,·"~ATRIMÕNIOLíQUIDO.....2009 % .. 2008 % 2007:.:: % ..I
Patrimônio O O O O O O... __.. _. ~. ._._ ._. .. _.. .. _ . ._ _........ .._ _ .-_.0.-.-._ .
Reservas O O O O O O
Lucros ou Prejuízos Acumulados O O O O O O
TOTAL O O O O O O
Nota: O Município está vinculado ao Regime Geral de Previdência Social, portanto não existem valores relativos a
Patrimônio Uquido de RPPS

o

Evolução do Patrimônio Uquido

3.000
~

2.000
li)

1.000
... nl!!

111
O Ic PL Prefenura Ir.

~ -1.000 "'2( P9 2008 2007 C PL Regime Previdenciário.,.
a:: -2.000

-3.000
-4.000

-

Exercício



Tabela 10 - Margem de t=~ansão das Despe~asObrigat6rlaO Caráter Continuado

~If:, '.~-~~\:. 1 rl\.'·:':I'.. -'4.-t

o
.:'

MUNiCípIO DE CACHOEIRINHA - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2011

AMF . Demonstrativo IX (LRF, Art. 4° § 2°, inciso V) R$ milhares

I ;, ~~ , . EVENTO Valor Previsto para 201.0 . ;.. I,
"

" . '. • 1

Aumento Permanente da Receita

(-) Transferências Constitucionais

(-) Transferências ao FUNDEB

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) O

Redução Permanente de Despesa (11)

jMargem Bruta (III)=(I+II) '1, O,

Saldo Utilizado na Margem Bruta (IV) O

Novas DOCC

Novas DOCC geradas por PPP

IMargem Líquida de Expansão de DOCC (V) ::: (1I1-IV) 01

Nota:
1 - Foi considerado, para 2011, aumento de receita de até 14,30%, resultante de projeção de inflação de 6,80% e crescimento do PIB Estadual de
7,50%, conforme notas explicativas constantes das tabelas respectivas.

2 . A margem de expansão das despesas de pessoal foi estimada em 10,0%, e outras despesas correntes, foi estimada em 14,30%.

'L
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11- Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as despesas do Município
de CACHOEIRINHA - PE

TOTAL DAS DESPESAS

R$ milhares

CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE Reàlizada Realiz.ada prOjetada"
'NATUREZA DE DESPESA :. 2008:. . 2009 '2010 . <I

oºo~o~f.'.~.~~§l ..Ç-º~!3o~o~~.~ o.oooooooo.o 00..0 0.. o.oo.ooo..o..o.ooooo ~.~:~?~ ooo.ooo.oooooo~.~:o~~~ ~.~:ª.?~.
Pessoal e Encargos Sociais 8.443 10.917 10.083
Juros e Encargos da Dívida O O O

.o.º-l:l!~~oº~~P.~~~ooº.<?~~o~~~~oooooooooooo_oooooo_o _000000_00000 _oooooo_oo__ oooooooooo~:~ªº .oooo._._ooo_ooo_oo_?-:~~ oooooooo_ooooooooooooooooo~:.?~~o .

.º~§l.~.~~~.~..º.~.º~~.~If.._~ _ _ _ _ _ _ _ !:Q?ê _ ê~º ~.:º!.9..

...tl}Y.~~!!~~.':l.!º~oooo o.o.ooo0000000000_0 _ oo ooo.o.o_..oooo.?~.~ ???. oooooooooooooooo ª§.~o.
Inversões Financeiras O O O

...~.~2~.~~.?~o~~o.ºJ.y.i~.~ " ooooooooo00000000000.............. . ooooooooooª~o~ .oooooooo o ooo ..o ~.º~ ; ~.?-?
RESERVA DE CONTINGENCIA O O 519
i' . TOTAL . 14.351 17.335 17.4051

I .~...CATEGORIA ECONÔMICA E GRUPOS DE PREVISÃO - R$ milhares '"
~~_.;~_.::~~.: .... oNATUREZA:DE.DESPESA_::."' ".0'0'" - - -·2011 .0_... o·".···2012 .. - '0 00. '-'~2013"'" .... ,

DESPESAS CORRENTES 19.648 21.905 24.450

...e~~~~.~ ..~.':lgo~~o~ooª~~!~!~ooo.o.o.o.o............................... . JJ.:§.~.? o o~.g:o~~~ .J.1:~.9.~.

...~.~r9.l?.~.~I}~~9.º~.9.~-º.íoY.~9.~ooooo.ooooooooooooooo 0.00000000000.0... .oo.oo ooo.oooooo.oooooo..o.1.~ o o.oo.o.oo o..J.? .oo.oooooo.oo.ooooooooo.oo.o.oo1.ª.
oo-º~!!'~..º.~~P_~.~.~oº~~~~~~o~ooooo.ooooooooooooooo.oooo00000000000000000 oooooooooooooooooooo.oooo~:!?º oooooooooooooooooooooooooª:o~ª~ ooo.ooo.ooooooo.oooo ~:ª.?~ .
.º.~.$.P..~.ª~~.º~..ç~P.!!~.~oo.o.oooo.o.o.ooo.oooooooooo00000.0000000000.00 oo.oooooooooooo_ooooooooo~:1?o~ .ooooooooooooooo.ooo.ooo}:o~?? .o 1:~Joºo

Investimentos 3.300 3.630 3.993................................................- -..-.- -- - --.- - - _ _ .
Inversões Financeiras O O O
Amortizacão da Dívida 179 197 217

RESERVA DE CONTINGENCIA 655 728 809
I " : . TOTAL 23.783 26.46129.4691

Estimativa de, Despesa de Transferências Intra­
Órçamen'táriarelativa à operação entre órgãos,
íúndoS'e-entid~(:f~sfrÍteQ~aniesdosorÇamemtO$
fis'care da seauridade social. .

4.502 4.953 5.448

Fonte:

1 - Os valores projetados para outras despesas correntes foram baseados na projeção da taxa de inflação do
índice de Preços ao Consumidor (IPCA) de 6,80%, 4,50% e 4,50% para os respectivos exercícios de 2011 a
2013 e também foi considerada a previsão da taxa de crescimento do PIS Estadual para 2011,2012 e 2013 com
os respectivos percentuais de 7,50%, 5,50% e 5,50%.



1103 - Metodologia de Memória de Cálculo para as despesas do Município de CACHOEIRINHA - PE

Pessoal e Encargos Sociais

............................................gQ.º~ _ _ J.º:~~.? g.~.!ªQ."!.'? .

............................................gQJ.º _ J.º:Qª~ _ _ :?1§.':I:~() .

............................................gQJ.~ _JJ.:?J.g ..1~.!~.!J.'? .

............................................gQJ.g _ _ _ _ J.g:~.?~ ..1.?!§~."!.'? .
2013 14.606 12,73%

2008 8.443o
I
1"
i
\

., Metas.Anuais VALOR NOMINAL - R$ milhar~s VÀRIAÇÃO o/~]

Nota:

1 - O aumento do volume de despesas identificado no Grupo de Natureza de Despesa Pessoal e Encargos
Sociais se deve a fatos como o reajuste salarial dos servidores municipais, obedecendo ao limite prudencial de
despesa com pessoal do município, confonne § único do art. 22 da LRF.

Juros e Encargos da Dívida

2008 O...................__ ._--_.-_ _--------- --- - - _---_._----.----- - __.._- .- _--_ ..-.- .
2009 O-----------------.-.-._-- _---- -.--..-.- _--------------.-.-- _------ _. __ .
2010 O--_._- - _ _ _.._- - _-- _-- --_ - _----- .
2011 16.... __ _ _ _ _._. __.._ _ _ _.-.---_. __._•..._-_ _ _---- -_._•._.._ _.__. __._._---- _._._----_.__ _-._._-_ _ _ _- -_.••._.•.._------_ - - .

......................................., g.º~.?.......................................... . ..1.7..................................... . Jº,.9.º~(? .
2013 19 11,01%

o
i '
;,,:'
I

.. ,. Metas Anuáis . VALOR NOMINAL - R$ milhares , VARIAÇÃO %"

Fonte:

1 - A projeção para o pagamento de juros e encargos da dívida segue a política do Banco Central do Brasil, que
projetou em 2009 as seguintes taxas: 8,71 %,8,71 % e 8,79% para os exercícios de 2011,2012 e 2013.

Reserva de Contigência

'-,.. Metas Anuais, VALOR NOMINAL -R$ milhares VAmAÇÃO%

2008 O....._ _ _ _ _.- _ -.._ _ _-_.__. _ _ - _-_ __ ._- .
2009 O.__ - - _ _- .._ _ _ _ _ _ _ -_._._- __ .

2010 519
2011 655
2012 728
2013 809

26,19%
11 02%
11,11%

Nota:
1- Os valores fixados para a Reserva de Contingência serão de, no mínimo, 3% da Receita Corrente líquida e
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v. Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante da Dívida Pública do Município de CACHOEIRINHA· PE

MONTANTE DA DIvIDA

R$ milhares

f" . "':", ES~EeIFI~AçÃO" '-.--I ;-2008 2009:: ~Oí~o~·" "0 • 00 2Ó11~': - - \}'Ó}{ . 20!3.~ I
DIVIDA CONSOLIDADA (I) 69 5.896 5.739 5.582 5.425 5.272
DMda Mobiliária O O O O O O···Óüiras·DM·das················ .. ·· ·············· ..·· ····..·············· ·ei9' · ·· ······5:896· ········· ..········ ·5·..739· ········· ..·········· ..·5·.5·82 ················..···· .. ·i5:42'iS ·· ·············· ..·5:272··

..º.~.I?.y.çº~.ª ..(I.IJ.. ~.~.~ º º ~.?? ~~.1. ?~~..

....~)j;-{9.ºjêP..9.!1[y~! ~.1.~ §;?§ ~.1~ 1.?~ ~~.~ ~~.§..
Haveres Financeiros O O O O O O····i:i·Resic)s·a·Paoar·Processad·os·······..·········· ·······..· ·······..0····· ··· ..· ····1·:344· · ···· ······ ···591· · ·..·.. ······..·········0 ·······..·.. ·· ···· 0 ·· ..············ ········0..

IDel (111) =(1-11\ O . 5.898 5.739 . 5.109 4.931 '4.756'1

Nota:
1 . Se as deduções forem maiores que o montante da DMda Consolidada, o valor da Dívida Consolidada U~uida será igual a zero.
2 - Para preenchimento do campo da Dfvida Consolidada foram consideradas as projeções de amortização conforme demonstrativo abaixo:

j---- -- o 2008 2009 . 2010 2011 . 2012 "". 2013:1
INSS O 5.813 5.672 5.531 5.390 5.249
COMPESA 69 67 56 45 34 23···C·ELPE···· ··· ·..······························· ·················..···········0 ·····..·..···.. ·····..······..1·6 ······· ..········.. ·····..·.. ·1·1· ·········..····· ·· ······'€l ············ ·· .. ········1 ·······..·······..········0·

I TOTAIS ";· :..· ·..·.. ·..69· ·..·: · ·!i'.8'96 ; ·.. ·5:73'9 · ···..·..·..5:582· ·· ·< ·:5·:42S ..·..·..·· .. ·· ·..;S:2·72i

o

o

443
251
192
192

625
1.344

Disponibilidade de caixa de 2009
Realizável de 2009
(c) Ativo Financeiro de 2009
(-) Restos a Pagar
(e) Saldo Financeiro de 2009
(+) Resultado Primário provável para 2010
(e) Saldo Financeiro projetado para 2010
(+) Restos a pagarpagos até abril de 2010
(=) Disponibilidade Financeira projetada para 2010

3 - A projeção do Ativo Disponível e dos Haveres Financeiros de 2009 foi elaborada da seguinte forma:
Valores em milhares (R$)

625
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I - Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as receitas do
Município de CACHOEIRINHA - PE

TOTAL DAS RECEfTAS
R$ milhares

l.,:.~~:' ..·:,· ESPEaRCAÇÃO .~;o R~o prc:~?~·:':1
RECEITAS CORRENTES 16.724 15.670 17.314··FieCeiti·l'rihi.iiãrfa·····················_··········_·········.......... ··························590 ··························580 ····················592·

::~~~:~:ÇQ~i!d~~~::::::::::=::=::=::::::=::=::::::: :=::=::=::=::=::=::I?~ .:::::::::::::::::::::::::i:ff. ::::::::::::::::::::j:ª~:
Receita Patrirronial 49 59 80······Aj)oCãç·õeS·RnãilC·eiias········_······-··-··-··-········... . - - -.,44 ····························59 ······················75·

OJtras Receitas Patrirroniais 5 O 5
Receita de Servicos 317 530 550
Transferências Correntes 15.557 14.275 15.703

Cota-Parte do FPM 9.824 9.318 9.784
··-··Transt:·de··ReCú·rsos·do·SCiS~··FMS·······-·········· ······················"1".568 ·······················1":855 ·················1"."986·

OJtras Transferências COrrentes 4.165 3.102 3.933·..<iitrãS.Re(;eitãS.Cõj-.ienteS - - """"""""""""--36 ···················-·····-49 """""""""'209'
·······ReCeiti··da·Di~da·Ativa···········-··············-····.-.- .. ···················-······24 """""""""-"""41' """""""""'20'0'
······oeiiiãis··ReCeiiãS·············-····-··-··················.....-.. ·····-···--··-······12 ····-·········--···········8 ·······················9·

RECEITA DE CAPITAL O 160 200

::::::~~~~~:ª~:9:~~::::=::=::::::=::::::::::::::=::::::' :::::::::=::::::=:::::::::::º ::::::::::::::::::::::::::::::º. ::::::::::::::::::::::::~:
......~!~~.~.~.~~ _ º ,9 º.

Amortizacão deErnDiéstirros O O O
Transferências de CacitaJ O 160 200
OJtras Receitas de Capital O O O

jTQTALDARECErrAORÇAMENTARIA 16.724 15.830, 17.51,4!

f".-"··:-·::···, ESPEar=t~~~," o.. .;, 20H ,PREVISÃO:2rili1háres 2013' I
.~9~!I~..º~~~ _.._ _ _.~.~:.~ _ _?~:~.~ ~.~..~~?.
Receita Tribulária 2.236 2.683 3.220
Receitas de Contribuieôes 206 226 249
Receita Patrirronial 91 101 111

Apficações Financeiras 86 94 104
OJtras Receitas Patrirroniais 6 6 7

...~~.~.~~ 5er\!~.._ .._.__ _. _. ._~~ _. ~~ .!.~L
Transferências Correntes 18.449 20.293 22.323

-····COti::Pãi1edo··FPM-········-·--·-·····-····-······- -·-·············-1·1~183 ···-······-·······12.·301· """""""1'3:532'
······l'rãiiSt:"de·FieCüisos·ao·sUS··:·FMS······-··--- -----·--··2~270 """""""""'-Úi97 ················2:74·7'

Qrtras Transferências Correntes 4.995 5.495 6.044
OJtras Receitas Correntes 239 263 290

Receita da Dívida Ativa 229 252 277
Demais Receitas 10 11 13·RECEiTA"CiE·CAPiTAi·················-··············-··-···.... ·····-··..···········3".000 -······-···········..3:300 ·················3:630·

::::::~~:~:ª~:ç~~~=::::::::::=::=::::::::::=::::::::::: :::::::::::::::::::::::::~ =::::::::::::::::::::::::~ ::::::::::::::::::)~:
......~!~,Ç.?<?.~ ..~~ _ _ _..l.~ _ _ ~§§ ~.~.
......~.':!l~~.~~.~~.~ _ _ º 9 º.
......I~~.~~~~~~.~.~~.~~ _ _.._....... . _.._ ~:~ ?:!§,9 ~:.º?~.

Qrtras Receitas de Capital 50 55 61
jTOTALDA RECErrA'OR ARIA 24.850 27.558 30.582\

Estirilativade Tra~ênciasde. R~itas Intra
Orçamentária retatiVa: à operação entre
órgãos; fundos'e 'entidéÍdes Integrantes dos
orciimentos ·fiscaI e da seauridade social. ;,

4.502 4.953 5.448

Nota:

1 - Os parâmetros uti6zados para se chegar aos valores projetados foram baseados na taxa de inflação
do índice de Preços ao Consumidor (IPCA), na taxa de crescimento do PIS Estadual e nas ações
econômico-financeiras e administrativas que serão tomadas por este lTl.micípio para obter uma melhoria



•

I.a • Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receita

Receita Tributária

Metas Anuais VALOR NOMINAL· R$ milhares VARIAÇÃO '<% I
,0 I

o
2008 590.......................0 0 2õQ9 0............................ . 0 0..

500
..0 ·······~·1·:69% ···

.......................0················201Õ··········· 0······················· 0.. 00..592._ 0 0" •••••••02:07;;i~········

•••••••••••0

20
.1.1 ·..··.···.·0· · ·.. . 0············ 2~2:36············· .. ···············0.. ······2ii:w,{;······

.............0 0 0 0 0
20

.
12

0 ···.·····.·0.· ·. . 0 0···2~·6ã3··0 0 0.. ·······2o:oQOi~·······

2013 3.220 20,00%

Receita da Dívida Ativa

I ',." o

f··· ;::.~.." :.,
IVIetas Anuais
." .,. '.

2008

VALOR NOMINAl'· R$ milhares VARIAÇÃO %I
. ~~ . ~ .. " " . '.~ .- . i

24
2009
2010
2011
2012
2013

41
200
229
252

70,83%
388,8%
14,30%
10,00"10
10,00%

Notas:

1 - O aumento pre"';sto para a Recei1a Tributária provém da aplicação de uma política de intensificação
da fiscalização na arrecadação dos tributos de competência munícipal e também do aumento na
arrecadação do ISSQN de..;do à construção da linha férrea transnordeslina passar pelo município,
gerando assim uma considerável arrecadaçao tributária no Mmicfpio para os pr6Jámos exercfcios.

2 - O Município prevê um aumento na Arrecadação da Dívida Ativa em torno de 30% sobre o saldo da
Dívida Ativa que o MJnicípio tem a receber, apficando uma política de intensificação da arrecadação dos
tributos de competência rrunícipaJ.

3 o As projeções para 2011,2012 e 2013 foram realizadas considerand<rse a taxa de inflação do IPCA
prevista respecivamente em 6,80%, 4,50"/0 e 4,50"/0 e também foi considerada a pre"';são da taxa de
crescimento do PIS para 2011,2012 e 2013 com os respectiyos percentuais de 7,50%,5,50% e 5,50%.

4 - Desta forma, consideram-se no célJlllO VARIAÇÃO % estas três variáYeis (% IPCA, % PIS e
intensificação na fiscalização tributária) para seus respectiyos exercícios.

Cota·Parte do Fundo de Participação dos Mmricfpios

Metas Anuais
. I

VALOR NOMINAL· R$ milhares VARIAÇÃO % I
2008 9.824
2009 9.318 -5,15%
2010 9.784 5,00%

::::::::::=::::::=::=::=::::::::::::?§TL=::::::=::=::=::=::=::=::=::. :=::::::=::::::::::~fI~::::::::::::::::::::::::::::::::: ::::::j:1.;~~i.~:::::::
2012 ~?:.~~ o •••••••••••o ~.º!º!!.'&. ....................0.._ _
2013

0 0..- _...... 13.532 10,000/0



Transferências de Recursos do SUS

[:., '

I ...
..Metas Anuais

. I

VALOR NOMINAL· R$ milhares' VARIAÇÃO % I
. I

o

2008 1.568
2009 1.855 18,30%

······································-2õ·1Õ······_··_· _....... ··..·····..············1:986··..··················..·_··_·· ········7:06oi~········

.............._ 2õ1'.(..................................... ·····_···············2:·270..·························· ·······1·4:3QOi~·······

··················_····················2õ1'2.._··········......................... ······················2·.497"····_·····················..... ·······1·o:oQOi~·······

········································2õ·1j··········............................ ·····_···············2·.-747··························· ·······1·0:oQOi~·······

Nota:

1 • As projeções para 2011, 2012 e 2013 foram realizadas considerando-se a taxa de inflação do IPCA
prevista respecivamente em 6,80%, 4,50% e 4,5O"k e também foi considerada a previsão da taxa de
crescimento do PIS Estadual para 2011, 2012 e 2013 com os respectivos percentuais de 7,50%, 5,50%
e 5,50%.

Outras Receitas Correntes

I···· "
!

Metas Anuais
I

VALOR NOMINAL - R$ milhares . VARIAÇÃO % !
·'.1

2008 36
2009 49 36,11%
2010 209 327,4%
2011 239 14,30%······_······__···__··_····-2Ó"1·2--·····__············ _ _. _ __ 263" ······1"O:·OOÕ70········

················..······················2õ13-·_.._·_····· _ ·······_········_·······200···_··_·····_··..·__······ ······1·o:·õQõi~········

Receitas de Capital

I ,. '
I~' ." Metas Anuais

I

VALOR NOMINAL -.R$ milhares VARIAÇÃO %I
2008 O........................................2õõ9 _.. ········_·············_·1'00·..···················..······.... . ..

2010 200 25,00%
2011 3.000 1400,0%
2012 3.300 10,00%
2013 3.630 10,00%

Notas:

1 - As receitas de Capital tem como base as transferências de recursos de comilnios. As projeções para
os exercícios de 2011, 2012 e 2013 são fundamentadas em estimativas de transferências Ioduntárias por
meio de conwnios e contratos de repasse vindos da União e do Es1ado.
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Jdologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Nominal do Município de CACHOEIRINHA· PE

RESULTAOO NOMINAL

L·_·.l~~ j{ ! :~_~ ~. ~,I>': '~' ,ESPECIFICAÇÃO " .
',; "2008

(b)

"

,2009
; (ci

2010
'(d)

. - ~

2011
" (é)

, ,2012
. "(f):"

R$ milhares
'"'~ '201'3

(g)",

)NSOLlDADA (I) 69 5.896 5.739 5.582 5.425 5.272

~~.üD 1.1ª 9 9. 17.~ 4.~1 ~.1.9..
meeiro 416 625 443 473 494 516

f.i.IJª!')~~.i!.º~ 9 9. 9 º 9. 9.
5 a Pagar Processados O 1.344 591 O O O
~N.$.Q~.'-º.~q~.h-JºY.!P~J!!!1.::=.JH.I.} 9. §:.~~~ 9.:7.~.~ ~..J.º.~ A:.~.~~ 1:7.~.9..
DE PRIVATIZACÕES (IV) O O O O O O

~g;EÔ~~Tg1~?iti~lv) · · · · · ~ ..· ·..· · 5:89·~ ·..· ·5·.·i3~ · ·..·..·..5:·1·0~ · ·· ~üj3"~ ·..4·..i5~·

í '
DO NOMINAL
I'" o '..

(b-a-)

'·114

: (c-t)

5.896

(d"c)

; -157

(e-d) I ,',,(f-e); ,

, ·6301', \:-:: '·178"
,(g';f) '·1

'. o', ':-1751

Jlo das Metas Anuais relativas ao resultado Nominal foi efetuado em conformidade com a metodologia estabelecida pelo Governo Federal, normatizada pela STN­
do Tesouro Nacional.

;e ao valor da Dívida Consolidada Líquida do exercício orçamentário anterior ao realizado no exercício de 2007.
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111- Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário do Município de
CACHOEIRINHA - PE

RESULTADO PRIMÁRIO

R$ milhares

·ESPEClRCAÇÃO 2008 2009 ·2010 2011 2012 2013 .1

o ~'~l}~~_~~=.~·.~~.~~~=~~·.·.=~~~:~.~=·.~.==.=~~.~~~.· ~=~~~~. '=:.='.=~ ~~=:=:.:~~ -.=·:~~.~·~l~ ~'~:.'~.'.'~~~.::~ ~.'.'~'.'.'~'.'~.~~~~~.~~~.
/ Receitas de Contribuicões 175 177 180 206 226 249

Receita Patrimonial 49 59 80 91 101 111..··Aoii;;aC'ões..Finance;·ras··iõl..· ···..·········..··..··..··..-..·····..- - ······--·······..··44· ···-········-·--59 ··-····-··--··7-5 ·----86 ..···..·····--····94 ···..·· Ú>4·
Outras Receitas Patrimoniais 5 O 5 6 6 7

_~~!!ª.Q.~_§.~~.<lQ.~._._ _._ _..__ _._........ __._ ~.!!.. _.. ..?~ ._..__~?Q _.__.._ §~ ._._ .J?~? ?!?.1..
J.@!:l!?!~~2§.-º~f!l.~_ .._.._._.__ _.. ._. ._.._._..._..!~~.? ._._..__!1:.?1§ .._.._.._.1~J.º-ª .._.1-ª,~ª .._.._....;~º-:~~ _.._.._ ??}.?ª..
Outras Receitas Correntes 36 49 209 239 263 290

..~.E..ç.E..'J:~.§ ..f..~º~~.ºº.~.~~~§..t[!!) ..::.(Q..:.(l!L. _........... __ 1.~J?ªº __ .J~:~:U _l?:~~ ._.._?_E~ I-'_"_"'?'~U~ ?!?:.~~.
_~~º~_l!~.º~ ..ç.~~!T.~.~.í!Y.L.._ .._.._ _.._.._.._.._.._ _.._.._.._._._ _.._.._.._.9 _.._._.J.§º .._.._.._ ...?Qº ._.__-ª,9Qº .._.._.._..ª.:ªºº _.._.._ ª:!?ªº..

<Joeracões de Créditos Nl O O O 300 330 363
_~2.r:!i~9._~_~~_~.~~~.íY!L._.__.._..__..__.__ _ _.__..9.. .._º ._. ._ 91- __._ º .._.._ º _ º.
_.~!~fl!l:~.~_~.~~ ..ly.m__. . .. _ .._._._.9 .._º .. .._.._._.-º ._.. ..1.~º f-.-..- ..- ..-J.!??' _.._.._.._ J.l:~?..

Transferêrtias de CaoitaJ O 160 200 2.500 2.750 3.025

....~~.~.~ ..lJ.~..ç.ªp.~ _ _ _ _.__..º _..__._ º._.._. -º .._ §º _. ._ _~§ _.._ !?!..
RECEITAS FISCAIS DE CAPITAL (VDQ =(IV·V·VI-VII) O 160 200 2.550 2.805 3.086

IRECErrASPRIMÁR~(IX)=(IB+VDI) . 16.680 . 15.771' 17.439' 24,314 26.969' 29.9341

.Q~JªP_~ê.~.§_Ç.9B!i~_~_$.l~j_.._.__.. . ._.._.. ..._..g??? ._._.._..1~:.1§§ ..__.._.l~,ª!..~ __.._.._.1~:~ _ .._.._?1.:~? _.._.._.._?1:12Q..
····J~~~Ee~~·%~ífa~iXõ··-···-··············-····---··- ..- _._..J3-:..~ ·_--!~1.Õ _._ 1º~ ._11.:?~ _ _...1.?:ª.~ .., ).1J!~.

_.9Y!@~.-º.~~~_~-ºQ.~~§.. _.._.._.._.._.._ _.._.._.._ _ _.~~ªª-9 ....?:.~ .. .._._~ª-? .._.._.._..-ª:1.?Q __.._.._..ª.:~~ _.._.._.._..~&?§ ..,O ·~~·~~·ê~Ã~~·%1~·Jft~~~§.~!!l··::·~:~Q.··----····· _·_-.2·~~~i ..--_..!MJõ "--2f~ófg I---"_!j~~~ - ?~~~~ ?~.:.~~~.

_.~~i.~~.f!l.~_.._.._.._._..._._.._.._._._..._.._.._.._. ...._.__.._ __.._.__Z1.~ ._._..__..1J.§ .._.._.. @ .. .._.'?.:ª.Q9 i--"-"-'}':~ªº _.._.._.._..ª:~.~ª ..
Inversões Financeiras O O O O O O····Amortimcãõ·(jã·ÕMda·ixiV)..··-················_···..·······-· - ·-··········-·-364· .-..- --."1-õ5 "-'--"-"1-57 '---179 ···-··-········-197 ··..··········· 217·

-º~§P_~~A§J:§º~.~.º.~_Y..~p..[~~.Q<_Y.L::.~.i!!:~JY.L._ .._.._._ 7.1.1 ..__:l.?f! .. .._.._..@ ._.._.._.--ª=ª.ºº .._.._.._..ª.:~º _.._.._.._..ª:ª.~ª ..
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVn O O 519 655 728 809

IOESPESAS PRIMÁRIAS (XVII) =.(XU+XV+XVI) 13.987 17.230 17.248 23.588 26.246 29.2331

.. 1921_·~__7_2_61 ·._7_23_I -_7_ó-'11

Nota:

1 . Os dados relativos às receitas e despesas foram extracos das metas fiscais estabelecidas para as mesmas, confonne demonstrado
anterionnente.

2 . O cálculo da Meta de Resultado Primário ~eceu à metodologia estabelecida pelo Gollemo Federal, por meio das Portarias expedidas pela
Secretaria do Tesouro Nacional - STN, relativas às normas de Contabilidade Pública.

i.
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Tabela 8 - Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

MUNiCípIO DE CACHOEIRINHA - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

PROJEÇÃO ATUARIAL DO RPPS

2011

AMF - Demonstrativo VI (LRF, Art. 4Q § 2G, inciso IV, alínea a)
r.·,· _. ,." -" ," ..
r

' ~. .'1
,: ;,rJ • ,.
\ '-. ,. , . RECEITAS" . DESPESAS _
I. EXERCíCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS
['~_; ..... ....,... .., .'. . ,.(a) '. ' , :(b)

i .
I,

RESULTADO ..
PREVIDENCIÁRIO

(c) =(a-b).,

R$ milhares

SA~DO RN~c~IRo'l
DO EXERCíCIO" ')

(d) =(d Exercício I
Anterion +'(c~ '1

o

2010

2011

2012

2013

2014

2015

2016

2017

2018

2019

2020

2021

2022

2023

2024

2025

2026

2027

2028

2029

2030

2031

2032

2033

2034

2035

2036

2037

2038

2039

2040

2041

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

,0,00

,0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00



..

l ''; ,"" ' RECEITAS ' ' , DES~ESAS

I, É~ERCíCI~"" PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS

:~.<~) _ . .(b) ,_ ,
, __ h"_,: '>~1-.~·~:·:..~~1 ••,~ ••~.... ,..,-~ - ~ - -~ -. ,,~ ••

RESULTAOO, ,
PRE\tIDENCIÁR'IO

.~ (c:t:= (a~) ... _

Ccontinuacão)

SALDO .ANANPEIR,OI
DO E?CERCIClO '

,(d) = (dExercício I
.. Anteri'or) + (c) - -I

o

2045

2046

2047

2048
2049

2050

2051

2052

2053

2054

2055

2056

2057

2058

2059

2060

2061

2062

2063

2064

2065

2066

2067

2068

2069

2070

2071

2072

2073

2074

2075

2076

2077

2078

2079

2080

2081

2082

2083

2084

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

,

0,00

io,oo
!O 00,

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00'

0,00
"1-. ....... "',;:;._ -. ...........__ ••_1 .... ,.,nn~ ..__ &. __ •• __ •• "_'__ 9_ ~



Tabela 9 - Estimativa e Compensação da RenúnciaOecelta

\

O I>

'·,p.J"-r,·.l~' tf'.~!i\_h"_·1 ~

MUNiCípIO DE CACHOEIRINHA • PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2011

$AMF· Demonstrativo VIII (LRF, Art. 4° § 2°, inciso V) R T,
SETORES/ RENÚNCI~ DE RECEITA PREVISTA!- ':, - o o ~ • o,

I . -- TRIBUTO " MODALlpADE PROGRAMAS! ' .COMPENSA'Ç~O

i BENEFICIÁRIO· ; 2011 ' 2012 2G13

l

'.TOTAL
.,,:, - .0': ',i - I[ o'

. .

Nota:

Não são estimados valores para renúncia de receita relativa a eventual concessão de benefício fiscal nos termos do art. 42 desta
Lei de Diretrizes Orçamentárias a serem concedidos nos termos do art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, devendo ser feito
estudo de impacto orçamentário-financeiro por ocasião da concessão do benefício, no exercício respectivo.



Tabela 7 - Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

MUNldplO DE CACHOElRlNHA - PE

PROJETO DE LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS
ANEXO DE METAS FISCAIS

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRóPRIO DE PREVlD~NClA DOS SERVIDORES

2011

AMF - Oemonstralillo VI (LRF AlI 4" § ';!I inciso IV a~nea"a1 R$milhares

.-/0

"!,", o '," ,,' RECEITAS
0'0' .,

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS) (I)
RECEITAS CORRENTES
Rece~as de Contribuições

Pessoal Civil
Pessoal Mil~ar

Outras Receitas de Contribuições
Rece~a Patrimonial

2007 20082009
',o

o O O
o O O
o O O
o O O
o O O,
O O O
O O O

Rece~a de Serviços O O O

Outras Receitas Correntes
Compensacão Previdenciária do RGPS para o RPPS

Demais Rece~as Correntes
RECEITAS DE CAPITAL
Alienação de Bens, Dire~os e Ativos
Amortização de E~réstimos

O O O
o O O
O O O
O O O
O O O
O O O

Outras Receitas de Capital O O O
(-) DEDUÇÕES DA RECEITA O O O

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA-DRCAMENTARIAS) 111'1 O O O

RECEITAS CORRENTES
Receitas de Contribuicõ9s

Patronal
Pessoal Civil

O O O
o O O
O O O
O O O

Pessoal Militar O O O
Para Cobertura de DéfICit Atuarial O O O
Em Regime de Débitos e Parcelamentos O O O

Rece~a Patrimonial O O O
Rece~a de Servioos O O O

o
Outras Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAl
(-) DEDUCúES DA RECEITA

[faTAL DAS RECEITAS PREVlDENClARIAS mo -, (1+10

O O O
o O O
o O O
o o o:

ADMINISTRACAO
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-QRCAMENTARIAS) (M

{-'.-., r,"

I ."
1; "

'I <. DE$i'ESAS
"

2007 2008 2009 i,
o O O
o O O

Despesas Correntes O O O
Desoesas de Caoital

PREVIDENCIA
O O O
O O O

Pessoal Civil O O O
Pessoal Militar O O O
Outras Despesas Previdenciárias

Comoensacão Previdenciária do RPPS oara o RGPS
Demais Previdenciárias

O O O
O O O
O O O

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS C1NTRA-QRCAMENTARIAS) M
ADMINISTRAÇAO

Correntes

O O O
O O O
O O O

de CaoitaJ
JTOTAt DAS DESPESAS PREVlDENctARIAS {V1\ -, OV.Vl

o O O
O O Oi

'RESUlTADO PREVlDENClARIO (VII) -(111 - VI) ,01 01 o;

nnn

r~ -.r·O '-1 ,'" ',',', APORTES DE RECURSOS PARA() REGIME PRÓPRIO "
"

I, DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
2007 2008 2009

I

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS O O O
Plano Financeiro O O O

Recursos para Cobertura de Insuficiências Finanoeiras O O O
Recursos para Formacão de Reserva O O O
Outros aoortes oara o RPPS O O O

Plano Previdenciário O O O
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro O O' O
DOI"'IIrc,nQ nAra ~nMrtllraAa né,fW.oit Af1lanal


